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ESTADO DE SERGIPE

PREFXITIIRÀ MI]NICIPÂI DE BOQUIM
sEToR DE Lrc'ITAçÃo

Avrso DE LrcrrAçÃo
pREcÀo Er-ETRôNIco No 19/2024 - pMB

A Prego€irâ dá PÍ€feituã Municipal de Boquim, em at€ndimonto às disposições
legais e à Resolução n'2572010, do Tribunel de ConcÊs do Estâdo - TCE tomâ
público, para coúecimento de todos, a ÍealizaÉo de licitâção, m úodÂlidade
âciEâ especificadâ, e mediaÃte jnfomações a segut:
OBIETO: O objeüo dá pÍesate licitaÉo é a escolh, dá propostâ nais vantajosa
para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço poÍ item, consignado €m
Ata, pelo pmzo de 12 (doze) mes€s, parÀ FORNÊCIMENTO DE MATERJAL
DE HIGIENE E LIMPEZA que seiá destinado às Secretariâs Municipais de
Obras, Uftanismo e Serviços de Utilidade Públicâ; Agiiculturd, Comercio,
Indlrstria e Meio Ambiente; GabiÍete do Prcfeilo; Administrzção e FiÀanças;
Educaçâo, Cultura, Esporte, Lâzer e TurisÍno; Fundo Municipal de Assistência
Sociâl e do TÍâbalho; Dos Direitos dâ CrieDçâ e do Adolescente e o fundo
Mu-oicipal de Saúde e Bem Estar deste Município, conforme disposiçõ€s do
Edital e informações constant€s no Atrexo [ - Termo de Refeéncia.
LIMITE ACOLHIMENTO DÀS PROPOSTAS: 01n1n024 (seb de
novembro de dois m e vhte e quatro), aÉ as 09:29h (nove horas e vinte e nove
rninutos).
DATÀ DA ABERTURA DÁS PROPOSTAS: 0?/l l/2024 (seê de novembro
de dois mil e ünte e quato), às 09:30h (nove horas e triÍta Íünutos no site:
üwrvJicitríet coú.bÍ.
CLASSIFICAÇÃO Onç,1.llmlffÁnn, As despesâs deconentes alo objeto
destá ücitâção seÍão $portâdas pelos rccüsos desthados no orçâmento do
município, parte os exeÍclcios de 2024 e 2025. O programa de tabalho e o
elemento de despesa especlficos constaÍão quatrdo a emissão da nota
fomecimenio/serviços/contsÍo € do emp€úo.
BASE LEGAL: Iri FedeÍal n' 14.133, de 01/04/2I, IN n'13 de 30/0912022,
Decreto FedeÍal n' I 1.462 de 3110312023 confoÍÍne *. lAl daL,ei 14.133D021,
Decrcto Muoicipal n" 095 de 27/01l2l23,Iri Municip6l n' 103412023,l*i
Complemencar no 123 de 14112106 e suas altsTâções e PoÍÂria n" 119/2024 de
27/O3n024 e deffik condições fixadas rcste edital.
PÁRECER JT]RÍDICO: 6572024.
EDITAL E INFORMAçÔES: Combsao permanente de Licififão, situâda na
Praçâ DÍ José Maria de Paiva Melo, n'26, c€ntso, Boquim/SE, de S€gündá-feira
à Sexta-feiÍa, em dias ale expediente, no hoúrio das 07:00h as l3:00h pelo
t€lêfons (79) 3645-l919,pelo site wwq,.boquim.se.gov.bÍ, ou afàvés do e-mâil:
licitâcao(Aboouim.se.qov.br.
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's,ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MTJIVCIPAL DE BOQUIM

SETOR DE LICITAÇÃO

PREFETTURA DE BOQUIM CNPJ N'_ 13,097.068/0001-82

PREGÃO EI,ETRÔNICO
N' 1912024

Contrâtânte
PREFEITURA DE BOQUIM
CNPJ N". 13.097.068/000 r-82

Obj€to
RECISTRO DE PREÇOS, do tipo menor prcço por ito'm. consignado om Ara, pelo prazo de 12 (dozc) mcscs,
FORNECMENTO DE MAIERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA que será desrilado às Secrttarias \{micipais de Obras.
Urbanismo e Sen'iços de Utilidade Pública; Ag'icultura. Comercio. Indústria e N{eio Arnbiente: Cabilete clo Prefeito;
Administruçâo e Finaúças; Educação. Cultura, EslnÍe, l,a:zer e Turismo; Fundo Municipal de Assistência Social c do
Trabalho: Dos Dileitos da Criança e do Adolescente e o Fundo Municipal de Saúde e Bem Estar deste Municipio.
conforme disposições do Edital e informações constântes no Arexo I Tenno de Referêuçia.

Valor Total dâ Contrâtrção
R§ 1.248.614,73 (um milhão duzentos e quârenta e oito mil seiscentos e quâtotze rcais e serenta e três centavos)

Data dâ Sessâo Públicâ
Dia 07 /l112024
À oOh e 30min thonírio de Brasília)

Critério de Julgamento
MENOR PREÇO POR ITEIVI.

Modo de Disputâ;
ABERTO
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE BOQUIM
SETOR DE, LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔMCO II" 192024

PROCESSO LICITATÓRIO N' 2024.1103.090

Toma-se público, pam coúecimento dos intÊressados, que o Município de Boquim/SE, com endereço à Praça Dr.
José Maria de Paiva Melo, centro - BoquiÍ/SE CEP 49.360-000, inscrito no CNPJ sob o n" 13.097.068/0001-82,
reallzxá a licitaqão para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor prcço por itenr" consignado em Ata, p€lo prâzo de
12 (doze) meses, pan FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA que sení destinado às

Secretarias Municipais de Obras, Uúanismo e Serviços de Utitidade Pública; Agricultura, Comercio, Indústria e Meio
Ambiente; Gúinete do Prefeito; AdÍninistração e Finanças; Educação, Cuttur4 EspoÍte, Lazer e Turismo; Fundo
Municipal de Assistência Social e do Trabalho; Dos Dreitos da Criança e do Adolescente e o Fundo Municipal de
Saúde e Bem Estar deste Mrmicípio, conforme disposiçôes do Edital e informações constantes no Anexo I - Termo
de Referênci4 na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA e modo de disputa ABERTO, com critério de
julgamento menor preço por iiem, regido pela Lei Federal n" 14. 133, de 0l/M/21, IN n' 73 de 3010912O22, Dcçreto
Federal n" 1 1.462 de 311O312023 corforme art. 187 dâ IÉi l4.l33l202l,D*reto Municipal n' 095 de 2'110312023, Lei
Municipal n' 1034/2023,I-ei Complementar n' 123 de 14112106 e suas alterações e Portaria no 13912024 de 2710312024
e demais condições frxâdas neste edital.

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 07lll12024 às09:29 (nove horas e ünte e nove minutos).

ABERTURA DÂ SE§SÃO DO PREGÁO NT.NTNÔMCO:

Dia 0'l ll I /2024 às09:30 (nove horas e trinta minúos).

§ITE PARÁ R.EALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br

1. DO OBJETO
1.1 O objeto da prcsente licitação é a escolha da pmposta mais vantajosa pam REGISTRO DE PREÇOS, do tipo
menor preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE HICIENE E LIMPEZA que seÉ destinado à Secretarias Municipais de Obras, UrbanisÍno e S€rviços de Utilidade
Publica; Agricultur4 Comercio, Industria e Meio Ambiente; Gabinete do Prefeito; Administração e Finanças;
Educaçâo, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho; Dos Direitos da
Criança e do Adolescente e o Fundo Municipal de Saúde e Bem EstaÍ deste Mmicípio, conforme disposições do Edital
e informações consuntes no Anexo I - TeÍmo de RefeÉncia.

1.2 A licitação será diüdida em itens, conforme tabela constante do Termo de RefeÉncia, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens foÍem de seu inteÍesse.
1.3 O critério de julgamento adotado s€É o m€noÍ preço por item, obsewadas as exigências contidas neste Blital
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4 Nõo serão rdquiridos produtos que estiverem acima do vrlor de ref€rênciâ destr licitrção.
1.5 Estr licitâçío é erclusivr pors empresas sediedrs locais e regionris, cotrforme I*l Municipal n" 1014120V4.

2. DO R-EGISTRO DE PREçOS
2.1 As regras referentes aos órgãos geÍenciador e participantes, bern como a evenoais adesões são as que constam
da minuta de Ata de RegistÍo de Preços.
2.2 O Órgão Gerenciador seÉ a Secrrtaria Municipal de A&ninistração e Finanças.
23 Os ôgãos PaÍticipantes são: Secretarias Municipais de Obras, Urbanismo e S€rviços de Utilidade Púbtica;
AgÍicultur4 Comercio, Indústria e Meio Ambiente; Gabiftte do Prefeito; Educação, CrútuÍa, EspoÍte, Lazer e
Turismo; Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho; Dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Fundo
Municipal de Saúde e Bem Estar deste Município.

3. IX) CREDENCIÀMENTO
3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitaDt€ deveÉ estar credenciado no sistema "PREGÂO ELETRÔNlCO"

antes da dataahuvés do site https://licitanet.com.br/. As Licitantes interessâdas deverão proceder ao credenci
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marcada para início da sessão pública üa intemet.
3.2 O cred€nciamento dar-se-á pela atribúção de chave de identificação e de senh4pessoal e intransferível, para
acesso ao sistema eletrônim.
3.3 O credenciaÍnento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de zua capacidade tecnica para realização das transações inercntes ao Pregão na
forma eletrônica.
3,4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufrut do tratamento
favorecido previsto na [Éi ComplementâÍ n' 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.
3.5 O licitant€ responsabiliza-se exclusiva e foÍmalmente pelas transações efetuadâsem s€u nome, issume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade pÍomotora da licitação por eventuais
dânos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por teÍceiros.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1 Poderão paÍticipar d€st€ PREGÃO ELETRÔNICO, üa internet, os interessados cujo objetivo sociat seja
pertinente ao objelo do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele conelatr, inclusive
quanto à documentâção, e que estejam deüdarnente credenciadaq através do site tf$ps://licitana. com. br/

4.2 O licitante rcsponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tansações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas pÍopostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

excluídaa responsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou entidade pÍomotora dâ licitaÉo por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por têrc€iros.

4,3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infomração, devendo

pÍoceder, imediatamente, à,correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem

desatualizados.

4.4

habilitação.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejardesclassificação no momcnto da

4.5 Os ITEMS 2830Ã4 E 37 destine-se à AMPLA CONCORRÊNCIA, E OS DEMAIS ITENS serâo de

participação exclusiva de ME/EPP, nos termos do aÍt. 48 da Lei ComplementaÍ Íf 123 de 14 de dezembro de 2006

e exclusivc pârr cmpresrs sediâdrs loceis e regioaaig conforme Lei Municipel n" 10542024.

4.5.1 A obtenção do beneÍicio a que se refere o item anterior fica limitada às microerrpresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não teúam celebrado contratos com a

Administração Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para finsde enquadramento

como empresa de pequeno poÍte.

4.6 Será concedido htarnento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artiqo 16 da Lei n" 14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o produtor

rural pessoafisica e para o microempreendedor indiüdual - MEI, nos limites previstos da Lqi ComDlementar no 123.

de 2006 e do Deceto rt.'8.538, de 2015

4.7 A participação tresta licitaÉo importa à proponente ra irÍestrita aceitâção das condições estabelecidas no presente
Edital, bern como, a observância dos regulamentos, normas administratir"s e tecnicas aplicáveiq inclusive quanto a
recursos. A não observância destas condições ensejaná no sum,írio IMPEDIMENTO da , no referido
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ceftame

4.8 Não cabe aos licitantes, após sua abeÍua, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao
seu cotrteúdo. Antes de elabomr suâs propostas, as licitsntes del/eÉo ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo
estar em conformidade com as especiÍicações do IIIIEXIqIÍEBMO-DE nnfnnÊltCtat.

4.9 Como reoúsito para paÍticipacão no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar. em campo póprio
do Sistema Elehônico. oue cumore olenamente os reouisitos de húititacão e oue srür DroDosta de Drecos está em
con descritiva tecnica
I

4.10 Independentemente de declaração express4 a simples âpresentação de proposta implica submissão a todas
as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejúzo da estrita observância das normas contidas na
legislação mencionada ern seu preâmbulo.

4.ll A declaração falsa relatila ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitâná a ticitante às
sanções prcvistâs no art. 156 da Lei Federal n' 14.13312021.

4,12 Nõo pod€rão Íüsputrr deste PREGÃO ELETRÔMCO, empresss que estejam enquadradas nos
segulntes crsos:

Consórcio de emprcsag qualquer que seja sua forma de constituiçãor;
b) Empresa que estiver em rccu;rração judicial, processo de falência ou sob o regime de concordat4 concurso
de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a çrarticipação de ernpresa em recuperação judicial, desde
que amparada em certidão emitida pela instância júicial competente, que ceÍifique a interessada esuí apta?conômica
e financeiramente a participar de pocedimento licitatório nos termos da Lei f 14.13312021. [CU, Ac. 8.27112011-
T Cam., Dou de 04110/2011).
c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contraÍar com a Administraçào Pública;
d) Empresa suspensa temporariamente do diÍeito de licitar e impedida de contratar com este Mrmicípio.
e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14 da Lei n" l4.l33l2l e\o aÍaigo 31 da tri Orgânica.
fl Aquele que manteDha únculo de naturezâ Écnica, comercial, econômica, firanceira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público que desempenhe fimção na licitâção ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateÍal ou
por afinidade, até o terceiro grau.
g) Não podeni paúicipar, direta ou indiretamente, da licitaÉo ou da execuçãodo contrato agent€ público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou ertprego, nos termos da legislação que disciplina a materi4 conforme [!]
do aí. 9e da Lei n.' 14.133 de 2021
h) Autor do antepÍojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a licitação
versar sobre sewiços ou fomecimento de bens a ele rclacionados;

a)

I' ruSTIFICATryA PARA VEDACÃO CONSÓRCIO: Considerando oue é ato discricionário da Admhistracào
diante da avaliaçào de conveuiência e oúortunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diverias
emDresas compotencial técnico profis-sional e operacional suficiente para atender 'satisfatoriamente às exigências
preVisas nestetdital,entende-se que é convenientt a vedação de participação de empresas em "consórcio" no?regão
em tela.

o O impedimento de que tratâ este item será tamban aplicado ao licitânte que atue em substituição a outra pesso4 fisica
ou juridic4 com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que dêvidmente comprovado o ilícito ou a úilizaÉo fràudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

o Equiparam-se aos autores do pÍojeto as emprcsas integrantes do mesmo grupo econômico.

o O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contatado a

elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.
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Em licita@es e contratações realizadas no âmbito de projetos e progra.mas parcialmente financiados por agência oficial
de cooperação estrangeirà ou por orgânismo financeiro internacional com recusos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar p€ssoa ffsica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidâdes ou que seja declarada inidônea nos termos dâ Lei no t4.133D021.
A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que arxilie a condução da conhatação na qualidade de
iniegrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionrírio ou representatrte de empresà que pÍeste
assessoria tecnica-

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME E EPP

5.1. SeÉ observado e assegurado tEtâmento diferenciado concedido às Microempresas - ME e às Empresas de
Pequeno Pone - EPP na participação an certames licitâtórios deste Município de Boquim, conforme determina a Lei
Complementar no 123 de 14 de dezembro cle 2006, em especial o previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei
Complementar n-o 147 de 07 de agosto de 2014.

5.2. Será desclassificada,/inabilitada a empresa que fizer uso dos beneficios concedidos às Microempresâs - ME e às
Empresas de Pequeno PoÍte - EPP por ocasião de paÍticipaçâo em ceÍtames licitatórios deste Município, quando
houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art 3' da Lei Complementar n' 123 de 14 de dezembro
de 2006, no ano flrscal atrterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos beneficios previstos na referida tei.

5.2.1.A utilização indeüda dos beneficios concedidos pela ki Complementx n.' 12312006 configura fraude ao
certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Municipio de Boqüm, nos temos das
SANÇOES prcYistas.

5.3. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participação em certamcs
licitatórios, deverão aprcsentâr toda a docümentaÉo exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
habalhist4 mesmo que estâ apÍesente alguma restrição.

5.4. Sení assegurado como critério de desempate a prefeÉncia de contratâÉo parà as Microempresas -ME e Empresas
de Pequeno Port€ - EPP, conforme esclarecimentos abaixo:

5.4.l.Entende-se por empate aquelas situações em que irs pÍopostrs apr€sentadas pelas Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno PoÍt€ - EPP sejam iguais ot aE 5Yo (cinco por cento) supeÍiores à proposta mais bem
classificada;

5.5. Para efeito do disposto no aÍt.44 e 45 da IJi Complementar n" 12312006, oconendo o empate, proceder-se-á
conforme as disposições do item 8.21.

5.6. DA EXCLUSfVIDADE 
-Nos 

termos da lei Mrmicipal n' 1034 de 25 de outubro de 2023, e, justificadamente,
visando à Promoção do desenvolvirnento econô[rico no âmbito local e regional, seú concedida exclusiüdade de
contratâção de microemprEsas e empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas local ou regionaLnente.

5.6.6.Âmbito local - sede e limites geognáhcos deste Municipio;

5.6.6.1. Âmbito regional - os municípios circunüzinhos, através das micronegiões, especificamente:
Lagarto, Estância, Pedrinhas, Araú, Riachão do Dantas, Salgado e Itabaianiúa. Conforme dados geográficos, fonte
httos://boouim.se eov.brlsite/?alias=Dmboouim& qeografia

5.6.6.2. Ao final dos lances, sená solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente cadastradas
como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte e equiparadas àquelas sediadas local ou regionalmente, e qüe que
estejam com ofeÍta (último lance) com valor LtÉ l0o/o acifiÀ do valor da melhor propostÂ para que se possa yerificar a
ocorrência de evenh:al empale Íicto e aplicâr o direito de prefeÍência preüsto no item 5.6.1 deste Blital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 Oslicitant€s encaÍninhaÉo, exclusivamente poÍ meio do sistema (https:/íicitanet.com.br/), a proposta com a
NFSCRICÃO NETAÍ,HANA ITO (IBIEIL(IEEBIA!{! incluindo
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(CONT'ORME SOLICITÁ O SISTEMA - SE FOR CASO) vedrda e identificacio do titutar da Drooosrr, até o
hoÉrio limite de início da Sessão Pública, honíLrio de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,
quandq então, encenar- se-á, automaticaÍnente, a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1 Em caso de idenüficação do titular da proposta registradâ, esta sená DESCLASSIFICÂDA pelo
pregoeiro.

6.1.2 A Licitânte será responsável por todas as h"dnsações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Elenônico,
assumindo como firrres e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública.

6.1.3 O licitante deveÉ obedecer rigorosârnente aos termos des& Edital e seus anexos. Em caso de discordância
existente etrtre as especificações deste objeto descritas no FORTAL e as especificações canstrntes do ÁI\EXO I
GERMO DE REFERENCIA), prcvalecerâo às últimas.

6.1.4 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o comÉem,
tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, tâxâs, fÍ€tes, descontos e quaisquer
outros que incidam dir€ta ou indiretâmente na €xecução do objeto destâ licitação.

6.2 No cadastramento da proposta idcial, o licitante declaraná, em campo próprio do sistem4 que:

6.2.1 EsÉ ciente e concordâ com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhishs assegurados na
Constituição Federal, nas leis rabalhisas, nas normas infralegais, nas convenções coleüvas de trabalho e nos teÍmos
de ajustamento de conduta vigentes na ú.tâ de sua entrcga em definitivo e que cwnge plenamente os requisitos de
habilitação defi nidos no instsumenio convocatório;

6.2.2 Não emprcga menor de 18 anos em Fâbalho noamo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7.. )OO lI. da Constituicão;

6.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto nos incisos III e
fV do an. lo e no inciso Itr do âÍ. 5" dâ Constituicão Federal;

6.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabititado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3 O licítante organizado em cooperativa deveÉ declarar, aind4 em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os reqüsitos estabelecidos no artiso l6 da Lein'14.133. de 2021

6.4 O fomecedor enquadrado como microempres4 emprem de pequeno porte ou sociedade cooperativa devení
declarar, aind4 em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiso 3ô da Lei
Comolementam" 123. de 2006, estando apto a usufruiÍ do tratâÍnento favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49
obsewado o disposto nos §§ l" ao 3' do arl 4'- da Lei n.' l4.l33.de 2021

6.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
"não" impediní o prosseguimento no certame, para aquele itEm;

6.4.2 nos itens em que a participaçeo não for exclusiva para microempÍesas e empresas de pequeno poÍe, a
assinalaçâo do campo "não" apenas produziní oefeito de o licitante não ter direito ao tÍatamento favorecido pr€visto
na Lei Comolementar n" 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperati\ã.

, ainda que6,6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encamiúar a docuÍnentaç ão de

6

6.5 A falsidade da declaração de que trâta os itens 5.2 ou 5.4 sujeitaní o licitante às sanções previstas na Lei n
14.133. de 2021, e neste Edital.
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haja alguma rcstrição de regularidade fiscal e trabalhist4 nos termos do art. 43, § l. da LC n" lZ3, de2006.

6.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão Íetimr ou substituir a propostâ anteriormente inserida no
sistema;

6.8 Não será estabelecida, nessâ etapa do certamc, ordem de classificação eDtre as propostas apresentadas, o que
som€nte ocorreÉ após a realização dos proc€dim€ntos de negociação e julgamento da proposta.

6.9 Os documentos que compõern a proposta do licitânte melhor classificado somente seÍão disponibilizados para
avaliação do pregoeiro e pam acesso público após o encerramento do enüo de lances.

6.10 O Licitante seÉ inteiramente Íesponsível portodas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como verdadeiras e firmes suas prcpostas e subsequentes lances, bem como acompaúar as operações
no sistema d[ante a sessão, ficando responúvel pelo ônus deco[ente da perda de negócios diante da iaobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexâo.

7. DO PRT,ENCEIMENTO DA PROPO§TA IMCIÀL
7. I O licitante deveÉ enüar sua proposta @ §l§lBôúso, dos segulntes campos:
7.1.1 Valor unitário e total do item;
7.1.2 Marca; (SE FOR O CASO)
7.1.3 Modelo; (SE FOR O CASO)
7.1.4 Em se tntando de pÍodutos de fabricaÉo da empresa./ou serviços, os campos maÍca e modelo deverão ser
preenchidos sem identificar o tihrlar da proposta; (Exemplo: a palarra "marco própria',).
7.1,5 Descrição detalhada do objeto, conêndo as informações similares à especificação do Termo de RefeÉncia:
indicando, no que for aplicável o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem
no órgão competente, quando foÍ o caso;

7.2 Todas as especificaçõ€s do objeto contidas na Foposta vinculam a Contratada.

7.3 Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos operacionaiq encargos preüdencirários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros çe incidam düeta ou indirctamente na pÍestação dos serviços.

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitânte, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro
pÍetexto.

7.5 O prazo de validade da pÍoposta não sená inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresetrtação.

E. DA ÁBERTIJRA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÁO DAS PROPO§TA§, FORMULAÇÁO DE LANCES
E ENVIO DAS PROPOSTAS N)EQUÁDAS
8.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abriÉ a sessão púbüca, verificando as propostas de preços
lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas NO
ITEM 6.1 DO EDITAL.

t.1.1 O pregoeiro podeÉ suspender a sessão para üsualizar e analisaÍ,preliminamente, a pmposta ofertada que se
encontra inserida no campo 'DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO- do sistemâ, confrontando suas
características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam ern conformidade, que forem omissas ou
apÍesêntarem irregularidades insaúveis.

E.2 Os licitantes podeÍão retiÍaÍ ou substituir a proposta quando for o caso, anteriormente inserida no sistema, ate a

abertura cla sessão pública.

8.3 Sená desclassificáda a proposta que identifique o licitante.

E.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registÍada no sistema, com acompanharnento em tempo real por

7
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todos os participantes

8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo em sentido cotrtrário, leyado a efeito
na fase de aceitação.

t.6 O sistema ordenará automaticamente as propostâs classificadas, sendo quesomente estas participarão da fase de

lances.

t.7 o sistema disponibilizaú campo próprio paÍa troca de mensagens entre oPregoeiro e os licitantes

8.8 Iniciada a etâpa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lancesexclusivamente por meio de

sistema elettnico, sendo imedialamente inforrnados doseu recebimento e do valoÍ consignado no registro.

8.9 O licitante somente podení oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema

8.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuâis entre os lances, que incidiÉ tanto em rclação aos
lances intemrediários quanto em relação à proposta que cobú a melhor oferta sení de R-$ 0,01 (um centavo).

8.1I Sení adotado pa.ra o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTS', ern que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

t.l2 A etapa de lances da sessão pública tená duração de dez minutos e, após isso, seÉ prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.13 Â prorrogação automática dâ etapa de lanceg de que trata o item anteriot seÉ de dois minutos e ocorreÉ
sucessivamente semPrc que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

8.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticameÍrte.

8.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistem4 podeÉ o pregoeiro,
assessorado pela eqúpe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão publica de lanceq em prol da
consecução do melhor preço.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foÍ recebido e registrado

em primeiro lugar.

8.1? Durantc o Eíurscunio da sessão pública, os licitantes serão informados,em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identiflcação dolicitante.

8.18 No caso de deronexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico podeú permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.f9 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro peÍsistir portempo superioÍ a dez minutos,
a sessão pública sení suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horx da comr.micação do fato pelo

Pregoeiro aos paÍicipanês, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação.

t.20 Caso o ücitante não apresente lanceE concorrerá com o valor de sua pÍoposta

8.2f Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e emprcsas de p€queno porte,

..empresas deurna vez encerràda a etapa de lances, o sistema identificaÉ em coluna própria as mi

8
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pequetro pofte paÍticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior port€, assim como das demais classificadas, parà o fimde aplicaÍ-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n' 123. d€ 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538. de 2015

8.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empÍesas de pequeno poÍte que se encontmrem na

faixa de até 5o/o (cínco pror cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

8.21.2 A melhor classificada nos teÍnos do subitem anterior terá o direito de encamiúar uma última oferta
p â desempate, obrigatoriamente em valor inferior aoda primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema,contados aús a comunicaçâo automiítica pala tanto.

8.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desish ou não se manifeste

no prazo estab€lecido, serão convocadasas demais ücitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pam o exercício do mesmo direito,

no pmzo estabelecido no subitem anterior.

8.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresase empresas de pequeno porte

que se encontrcm nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, seni realizado soÍteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro podeÉ apresentar melhor oferta.

8,22 Só podení haver ernpate entre propostas iguais (não seguidas de lances),ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

A.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criÉrio dedesempate seÉ aquele previsto no
AÍt 60 tla Lei n' 14.133 de 2021 nesta ordem

a,22,1.L disputa final, hipótese em que os licitantes ernpatados poderão apresentamova proposta em ato contínuo

à classificação;

8,22.1.2 avaliaçâo do desempenho contrahul préüo dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados regisfos cadastÍais parà efeito de atesto decumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

8,22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

cooforme regulamento;

E.22.L.4

controle.

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgâos de

8.22.2 Persistindo o empate, seú assegurada prcferênci4 sucessivamente, aos bens e sewiços produzidos ou
prestados por:

8.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ótgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou dishitâl licitante ou no casode licilação reá,lrz]ada poÍ órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;

8.22.2.2 empresasbrasileims;
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8.22.2.1 empesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento do tecnologia no País;

emprcsas que comprovem a prática de mitigação, nos tennos da Lei n' 12.187. de 29 de dezembro de

8.22.2,5 Caso perslsta o emprte, será realiado sorteio pam julgamento dr melhor proposta classiticada

t.23 Encerrada a etapa de enúo de lances da sessão públic4 na hipótese da pÍoposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço miíximo ou inferior ao desconto definido para a conhãtação, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosag após definido o resultado dojulgamento.

8.23.1 A negociação podení ser feita com os demâis licitantes, segundo a ordem de classificaçâo inicialmente

estabelecid4 quando o primeiro colocâdo, mesmo apósa negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço nuíximo definido pela Administração.

4.23.2 A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanbada pelos demais licitatrtes.

O resultado da negociação seÉ diwlgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

8.22.2.4

2009.

8.23.3

licitatório.

8.23.4 O pregoeiro solicitaÉ ao licitante mais bem classifrcado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao ulümo lance ofertado após a negociação realizad4 acompanhad4 se for o caso, dos documentos

complementares, qualdo necessários à confirmação daçeles exigidos neste Eütal e já apresentados e deveÉ:

8.23.4.1 ser redigida em língua portuguesa, datilognfada ou digitada, em uma üa, sem emendas, rasgras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a rítima folha ser assinada e as demais rubricadâs pelo licitante ou seu reprcsentante
legal.

4.23.4.2 conter a indicação do banco, núnero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

O licitante Dnderú asrinat a prooostr finrl oue ó disoonibilizada no !úiÍÊDIíÂ§§IIIABXIIII/IIÀ

A.2'.4.4 O I,ICITANTI' DEVFRÁ COIroCÂR NO CAMPO ORSNRVACÃO INO SISTEMA OtI
INI'ORMAR NO (IIÂT: O REPRÍ'SÍ'NTAI\ITÍ' I.EGAI PARA ['ÍNS IIE Â§SÍNÂTIIRÂ ÍrO CO]YTRÂTO).

t.23.4.3

8.23.4.5 O NMÂII.INTORMÂITO PNI,{I CITAT{-TT DT'VNRÁ SFRIIO REPRESFNTÁTrJTtr' I,F'.GAI.
nA I:MPRFSA FOIS nSSE nMÀII. SnRÁ IIT[Í.I7AI]O penÂ r'.ÚôanrnrsarftFr.l'ro na-S AraS r,
CONTRÀTOS D ÀRÁ ÀSSINATURÂ.

8.23.4.6 Quando da aturlizâçõo dr proposta de preço, o licitante deverá âtualizar observando os valores
unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguris sos vrlores mórimoVreferência expressos tro termo
de referênciq sob pena de deeclassificação.

8.23,4.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
diveÍgência entre os ralores numéricos e os valorcs exprcssos por ext€Dso, prevalecerão estes ütimos.

8.8.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partt de solicitação fi:ndamentada feita no chat

pelo licitante, antcs de findo o prazo.

8.24 Após a negociação do preço, o Prcgoeiro iniciará a fase de aceitação e julgam€nto da pÍoposta.

0
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9. DA FASE DE JIJLGÂÀ{ENTO DA PROP'OSTÀ

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a propostâ classificadaem primeiro lugar quanto à
adequação ao objelo e à compatibilidade do preço em relação ao mríximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos ,

9.1.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cotâ principal, a contràtação das cotas devená ocorrer pelo
menor preço.

9.2 Seni desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apÍEsentâÍ pÍeço final superior ao preço miáximo fixado,
ou que apresentaÍ pÍeço madfestaÍnente inexequivel.

9.3 Considera-se inexequível a pmposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do proprio licitânte, parà os quais ele renuncie a parcela ou à toAlidade da remuneração.

9.4 Qualquer interessado podená requerer que se rcalizem diligências para aferir a exeqúbilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que firndamentam a suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realízaçáo de diligências, com üstas ao
saneamento das DroDostas. a sessão pública somente podená ser reiniciada mediante aüso pÉvio no sisterna com, no
mínimo, vinte e qustro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enüar docümento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sislem4 no pÍazo de 02 (duâs) horas, sob pena de não aceitação da propostâ.

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitrção firndamentada feita no chat pelo
licitante, formulada antes de findo o prazo, eformalmente aceita pelo Pregoeüo.

9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se osque conteúam as características
do material ofertado, tais como mârcâ, modelo, tipo, fab,ricante e proced&rcia, além de outras informações pertinentes,
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejüzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.

9,6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinaÉ a pmposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na oldem de classificação.

9.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat"a nova data e horário pam a sua
continuidade.

9.6.5 O Pregoeiro podeÉ s1çaminhar, por meio do sistema eletrônico, conFÀproposta ao licitantÊ que aprcsentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obt€nção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das preüstas neste Edital.

9.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passaÍ à súsequente, podená negociar com
o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.6,7 A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acompaúada pelos demais ticitantes.

9.6.E Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas depequeno porte, semprÊ que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passarà zubsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da evenhrâl
oconência do empate ficto, pÍEüsto nos artigos 44 e 45 ú LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecid4 se for o caso.

9.6.9 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservadâ ME/EPP, esta podení s€r adj udicada edor da
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cota principal oU diante de sua recus4 aos licitantes remanescentes, desde que pratiquern o preço do primeiro colocado
da cotaprincipal.

9.6.10 Encerrada a ani4lise quanto à ar,ettaqãa da proposta, o pregoeiro veriÍicaní ahabilitação do licitânte,
observado o disposto neste EditâI.

9.6.11 Na ata da sessão, será inclúdo o registo dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preÇos
iguais aos do licilante vencedor na sequência da classificação do certame, exclúdo o percentual referente à margem
de preferênci4 quando o objeto não atender aos rcqüsitos preüstos no art. 5" da Lein" l4.l33l202LTal registro tem
por objetivo a fomação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da
ata.

10. DAHABILITAÇÃO

10.1 Como condição préüa ao exame da documentâção de húilitação do licitrante detentoÍ da proposta classificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro verifrcaní o eventual descunprimenüo das condições de paÍicipação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a paÍticipação no certame ou a f,rtura contratação, medianüea consulta ao
seguinte cadastro:

10.1.1 Cadastro Nacional de Emprrsas Inidôneas e Suspensas-CElS;

10,1.2 A consulta aos cadastros seÉ realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritrário,
por força do artigo 12 da I*i n" 8.429, de 'l992,que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de aio deimprobidade administrativ4 a proibição de conhataÍ com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
juridica da qual seja sócio majoritário.

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocon€ncias knpeditivas Indietas, o
gestor diligenciaÉ para verificar se houve ftaude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorências
Impeditivas Indiretas.

10,1.2.2 A tentativa de burla seÉ verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento similares,
dentre outros.

10,1.3 Constatada a existência de sançâo, o Pregoeiro reputariá o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

10.1.4 Quando permitida a paÍticipação de empresas estrangeiras que não fimcionemno País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivâlentes, inicialmente apresentados em tÍadução livre.

10.1.4.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nâo funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de rcgisho depreços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutorjuramentado no País e apostilados nos teÍmos do disposto no Decreto no 8.660. de 29 de ianeiro de 20t6,
ou de outro que venha a sústituilo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas

10.1.5 Somente hayerá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quandohouver dúüda em rclação à integridade do documento digital.

10.1.6 Não serão aceitos documentos de habiliação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

10.1,7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitarte for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome ala filial, exceto aqueles documentos que, pela pópria natureza,
compÍovadametrte, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.1,8 Serão aceitos regiskos de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números de documentos
pertinentes à Certidão Conjuntâ de Débitos Relâtivos a Tributos Federais e à Díüda Ativa da União, ernitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por propno
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documento que é válido para matiz e filiais, bem assim quânto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a cenralização.

10.1.9 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para habilitação serão enüados por
meio do sistema, no nrazo de 02 (DUAS HORAS). contado da solicitação do pregoeiro.

Os licitantes classifi cados deverão encaminhar. nos tsrmos deste Editâl.a cumentacão relacionada nos
itens a sezuir. para fins de habilitação:

r0.2. DA QUALIFICAÇÁO TUNÍOTCÀ FISCAL, TRABALEISTA, FINAI\ICEIRA E TÉCMCA
I\ECESSÁRIA PARA CONTR-ATAÇÂO:

10.2.1. A contrâtâdr dêverá comprovrr conter os documentos r seguir relrcionados:

a) Declaração de que atendem aos requisiüos de babilitaçâo, e o declarante respondení pela veracidade das informaçôes
prestadas, na forma da lei;

b) Declaração de que não possü em seu Qua&o de Pessoal menor de I 8 (dezoito) anos eÍn trabalho notumo, perigoso
ou insalúre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.8í/99);
10.2.2. Relativa Habilitâção Jurídicr:

a) Em caso de Sociedades Comerciaig deverão apresentaÍ deüdamente rEgistrados no ôgão de RegistÍo do Comérsio
local de sua sede os Íesp€ctivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instruÍnento
de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver;

b) Se trataJrdo de Sociedades Civis, deverão apresentar os s€us respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações
subsequentes em ügor, deüdamente inscritos no CaÍório de Registro Civil, acompanhados de prova da düetoria em
exercicio;

c) Se tratando de Sociedades por Àções, deverão apres€ntd as publicações nos Diários Oficiais dos seus Íespectivos
Estatutos Sociais em ügor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradoÍes.

d) No caso de ernpresírio individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

e) Para as sociedades empreúrias ou empresas indiüduais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contràto social em vigor, deüdamenie Íegistrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administadores;

10.23. Relaüvos à Regulamentaçâo Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o objeto contra âl;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições
previdencirárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificad4
conforme Portaria MF 358, de 05 de seêmbro de 2014, alterada pela Portaria MF no 1143, de l7 de oúubÍo de 2014),
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar
N" 123, de l4 de dezembro de 2006;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da inteÍessada. assegurada
a regra para as micÍo€mpresas e emprcsas de pequeno porte, nos t€rmos do art. 43 da Lei Complementar N" 123, de
14 de dezembro de 2006;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de Regularidade de
Situação - CRF, emiüda pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a aprEsentação de certidiio
no 5.452, denegativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
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lo de maio de 1943.

10.2.4. Relativos à Cop&cidade Econômicâ tr'itranceirâ:

a) CeÍidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - (Lei n' 14.133, de 2021, uÍr. 69,
caput, inciso II);

10.2.5. Relâtivo à Cepacidade Técnicâ:

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual ou
Municipal, diÍetâ ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatoria aptidào çnra
desempeúo de atiüdade peÍtinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
presente licitação;

b) Licença de FuncioDamento, expedida pela Secretaria de Vigilância Sanitríria Estadual ou Municipal (locat) da sede
do licitânte.

10.3. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documenios apresentâdos apurada pelo(a)
Pregoeio(a), mediante simples confeÉncia ou diligência, imFlicaní na inabilitação da respectiva licitante e enüo dos
documentos para o M.P.B (Ministério Púbtico de Boquim), para apuração, se possíve! de pútica delituosa, conforme
art. 155 e seguintes da ki Federal 14.133121.

10.4. Não serão aceiios protocolos de pedidos ou solicitações de docurnentos, em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital.

10.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedor4 uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

10.6. Caso a proposlâ mais vantajosa seja ofeÍtada por ücitante qualifrcada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constâtada a existência de alguma restrição no que tâ.nge à regularidade fiscal e trabalhista,
a mesma será convocada piim, no pmzo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regJ]aÍização. O pazo p,odeÉ ser prorrogado por igual período, a critério da administmção públic4 quando requerida
pelo ücitante, medianteapresetrtação de justifl cativa-

10.7. A não-regularização fiscal e tÍabalhistâ no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sern prejúzo das sanções preüstas neste Edital, seldo facultada a convocação dos licitântes rcmanescentes,
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microernpresa, empresa de pequeno poÍe
ou sociedade cooperativa com alguma restrição nadocumentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pnrzo
para regutarização.

10.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessâo,
informando no "chat" a nova data e horfuio para acontinüdade da mesma.

10.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não sená permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para 14.133/21 aÍt. e IN 7312022. aÍ. 39. §4')
a) complementação de informações acerrca dos documentos já apresentâdos pelos licitantes e desde que necessária
para apurarfatos existentes à época da aberturà do certame; e
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado apósa data de recebimento das propostas;

10.10. Na análise dos doqmrentos de habititação, a comissâo de contrataçâo podeÉ sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos docuÍnentos e sua validade jwídica, mediante decisão fimdamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia parâ fiff de habilitagão e classificação.

10.11. Na hipótese de o licihnte não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinaxá a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na oÍdern declassificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital.

10.12. A verificação pelo pregoeim, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emi
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

de ceÉidões
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10.13. Seú inabilitado o licitart€ que úo comprovar sua hâbilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenú-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitâção fixadas no Edital, o licitante seÉ declarado vencedor.

10.15. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com daia de emissão não superior a
90 (noventa) dias consecutivos deantecedência da dâtâ de abertura da sessão deste Pregão.

11. D'O§ RECURSOS
11.1 A interposição de recurso referenüe ao júgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, obsewará o disposto no âí. 165 da Í1" 14.133- dez02l e aÍt.40 dalN 73/2022.

11.2 O pÍazo recursal é de 3 (trêo dias úteis, contados da data de intimaçãoou de lawâtura da ata

113 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das proposhs ouo ato de habilitaçâo ou inabilitação

do licitant€ :

a) a intenção de recorrer devená ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

b) o prazo para apresentação das razões recursais seÉ iniciado na data de intimação ou de lawatura da ata de

habilitação ou inabilitação;

I1.3.1. Na hipótese de adoção da inversão de fases preüsta no § l" do art. l7 da ki n" 14.133- de202l. o pram
paÍa apresentação das razões recursais será hiciado na data de intimação da ata de julgamento.

ll.4 Os recursos deverão ser encamiúados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso seÉ dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual podeú
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (tres) dias úeis, ou, nesse mesmo prazo, encamiúar recurso parir a

autoridade superior, aqual deveÉ proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

11,6 Os recursos interpostos fora do pazo nâo seÍão coúecidos.

11.7 O prazo parà apresentação de contrarrazões ao recuÍso pelos demais ticitantes será de 3 (t€$ dias úteis,

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos

elementos indisaenúveis à defesa de seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ouda decisão recorrida até que sobreveúa
decisão final da autoridade competente.

ll.9 O acolhimento do recurso invalida tão somearte os atos insuscetíveis deaproveitamento.

ll.10 Os autos do pÍocesso
interessados no endeÍ€çô constânt€ neste Editâl

pennaneceIao com vista franqueada aos

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICÀ

12.1 A sessão pública podení ser reaberta:

t2.l.l Nas hipóteses de provimento de recuÍso que leve à anulação de atos anteriores à real pública
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precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instruÍnento eqúvalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhisÍa. nos
termos do aÍt 43, §l'da LC n' 12312006- Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitant€s rematrescentes deverão ser convocados lnra acompaúar asessão Íeâberta.

12.2.1 A convocação se daná por meio do sistema eletrônico ("chat').

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação sení adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade
Competente.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Confonne regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência.

ls. DO TERMO DE CONTRATO OU TNSTRI.JMENTO EQUTVALENTE

l5.l Após a homologação da licitação, em sendo rezliztü a contralação, sení emitida ordem de
fornecimento/contrato, sempre que necessíria a prestação de sewiços.

15.2 Os adjudicatários serão convocados eletronicâmente por meio do e-mail, para assinar a Ata de Regisho de
Pregos. Após a convocação o(s)responsável(is) deverá(ão) assinar a Ata, no prazo m.áximo de 03 (três) dias úteis, sob
pena de decair o direito à cotrFâtação, sem preju2o da aplicação das sanções cabíveis.
15.2.1 Altemúivamente à convocação parà comparEc€r perante o órgão ou entidade parà a âssinatura dâ Ata
de RP, a Administração poderá encamiúá-lo pam assinatum ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)
diâs úteis, a contaÍ da data de s€u recebimento.
13.2.2 No caso de ser indicado signatrário sem os deüdos poderes para reqronder e contrair obrigaçôes pela
CONTRATADÀ serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na lei.
15.2.3 Após enüo das Atas pam assinahrraE a CONTRATADA devení assináJa no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
15.2.4 O prazo preüsto no subitem anterioÍ podeÉ ser prorrogado, por igual período,por solicitâção justificada
do adjudicaüário e aceita pela Administração.
153 O Aceite da Nota de Empenho, ordem de serviço ou conrato, emitida à empresa adjudicad4 implica no
recoúecimento de que:

a) referida Nota estrí substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n' 14.l33l1lzli
b) a contratâda se vitrcula à sua prcposta e às preúsões contidas no edital e seus anexos;
c) a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas gevistas nos artigos 137, 138 e 139
da Ler n" l4.l33l2l e reconhece os direitos da Administrâção pÍeüstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4 Na assinâtura da Ordem de serviço/contrsto, seÉ exigida a comprovação üs condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante dr.[ante a vigência da ata de registro de pÍeços.

15.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se Íecusar a assinar a ata de regisho de preçoq a Adminisrração, sem prejúm da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, podení convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, par4
após a comprovação dos reqúsitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a negociação, assinar a ata de registro de preços.

16. DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS
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15.1. Homologado o resultado da licitaçâo, os adjudicai'írios serão convocados elekonicameDte por meio do sistema
licitanet, para assitrar a ata nâ plataforÍna. Uma vez que a ata for emitida, a convocação se ctaní imediatamente, devendo
o(s) responsável(is) assinar a ata, no pÍazo mráxirno de 03 (tÉs) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação,
sem preju2o da aplicação das sanções cabíveis.

L5.2 Altemativamente à convoca@o para comparccer p€rante o órgão ou entidade para a assinahrra da at4 a
Administração podení encamfuüíJa para assinatura ou aceite dâ A judicatríria, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)dias úteis,
a contar da data de seu recebimento.
15.2.1 No caso de ser indicado signatrário sem os deüdos poderes para responder e contrair obrigações pela
CONTRATADÀ serão aplicadas as penalidades Feüstas neste contrato e na lei
15.2.2 Após enüo da ata paÍa assinaturas, a CONTRATADA devení assiú-la no prazo mríximo de 3 (ffis) dias
úteis, sob pena de decat o diÍeito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior parà assimhlra da Ata de RegisEo de Preços podení ser pronogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcuiso, e desde
que deüdamente aceito.
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15.4' SeÍão fomralizadas tantas Atas de Registro de Preços quanlo necessárias para o regisÍo de todos os itens
constantes no TeÍmo de Referência, com a indicação ô licitaate vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respecüvas
quantidades, preços registrados e demais condições.

15.5. Não sení possível a adesão de outros órgãos e entidades à ata.

15.6' Será possivel o remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços, nos moldes do art. 30
do Decreto FedeÍal f 11.46212O23 -

15.7. A ata podeni ser cancelada por inidoneidade sup€rveniente ou comportamento irregular do fomecedor ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condições domercado.

17.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RE§ERVA

17.1 Após a homologação da licitação, será incluído na at4 na forma de anexo, o registro:

17,l.l dos licitantes que aceitarsm cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observadaa classificação

na licitação; e

L7.1.2 dos licitantes que mantiverern sua proposta original

l7'2 Sení respeitad4 nas cont'àtaÉes' a ordem de classificação dos licitantes ou fomecedoresregistrados na ata.

17.2.L A apresentação de novas propostas na forÍna dest€ item não prejudicará o resuliado do ceÍâme em

relação ao licitante mais bem classificado.

17.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitanês ou fomecedores que aceitarern cotar o objeto com

preço igual ao do adjudicatririo antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

17.3 A habititação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanes€entes, nas seguintes hipóteses:

Ll.l,l quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

17-3.2 quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do rcgistro de preços, nas hipóteses

previstas nos aÍ. 28 e art. 29 do Decreto f 11.462123.

17.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao doadjudicatrírio concordar

nistração,com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições proprostas pelo primeiro classi

17
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observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, podeÉ:

ll.4.l convocaros licitantes que mantiveram suaFoposta original parà negociação, na ordem de classificação,

com üstas à obtenção de preço melhor, mesno que acima do preço do adjudicatário; ou

17.4.2 adjudicar e firmar o contràto nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, obsenrada a ordem

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

18. DO REAJUSTÁMENTO E DO REEQUILÍBRIO

18.1 As regras acerca do reajushmento e do reeqúlíbrio são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Editat.

19. DO RECEBIMENTO DO OBIETO E DA FI§CÁLIZAÇÃO

19.1 Os criterios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão preüstos no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAIITE E DA CONTRATADA

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

21. DO PAGAMENTO

2l.l As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Temo de RefeÉnci4 anexo a este Edital.

22. DAS SA]\{ÇÔES ÀDMnIISTRATTVAS

22.1 As regras acerca dâs sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designadâ para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa podení
impugnar este Edital.

23.2 A impugnação deveú ser realizada por forma eletrônica atràvés do sistema no site
httns://www.licitanet.com.br/processos.html.

23.3 Cabená ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editale seus atrexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5 Os pedidos de esclarecimentos rpfeÍentes a este processo licitatório deverão ser enüados ao Pregoeiro, aÉ 03
(tÉs) dias úteis anteriorcs à data designada para abeÍtura da sessão pública, deverão ser realizados por forma
eletrônica atÍavés dosistema.

23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado da data de
recebimento do lrdido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.7 Âs impugnações e pedidos de esclar€cimentos não suspendem os prazos previstos no certame

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.

cipantes e a23,t As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
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24. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

24.1 Da sessâo pública do Pregão diwlgr-se-á Ata da sessão no sistema eleüônico.
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaa realização do certame na data
marcad4 a sessão será autoínaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo hoúrio
anteriorment€ estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aüso e durante a sessão pública observarão o horilrio de Brasília -
DF.
24.4 PodeÉ ser utilizado certificado digital parà a assinatuÍa dos documentos.
24.5 As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação ü disputa enüe os
inteÍessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomi4 a frnalidade e a
segurança da contratação.
24.6 Os ticitantes deverr estaÍ cietrtes das condições para participâção no certame eassumir a responsabilidade peta
autenticidade de todos os documentos apresentâdos.
24.7 Na contagem dos prazos esiabelecidos neste Editâl e seus Anexos, excluir-se- á o dia do inicio e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazosem dias e horário de expediente na Administraçâo.
24.E O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaÉ o afastamento do licitante, desde que

seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse púbüco.
24.9 En caso de divergência entre disposições dest€ Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevaleceú as deste Edital.
24,10 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos docuÍnentos
apresentados em qualquer fase desta licitâção. A falsidade de qualquer documento apÍesentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicaní na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão coÍrtratual,
sem prejuízo das sanções adÍninishativas, civis e panais cabíveis.
24.11 Na anríüse da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Pregoeiro(a) podeá, a seu

critério, solicitâr o assessoÍamento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.
24.12 O(a) Pregoeim(a), no interesse da Administração, podeÉ adotar medidas saneadoras, durante o ceÍtâme, e
relevar omissões e erros formais, obs€Ívâdas na documentação e pÍopostra, desde que não contrariem a legislação
vigente, sendo possível a promoção de diügências junto aos licitantes, destinadas a esclaÍecer a instrução do processo,
conforme diq)osto no § 2', do art. 59 e art. 64 dâ Lei Federal n' 14.133/21.
24..Í, As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no Diário Oficial do Municípioe divulgadas no

portalde fanspaÉncia.
24.14 A participação do licitant€ nesta licitação implica no conhecimento integral dostermos e condições inseridas
neste edital, bem como das demais noÍnas legais que disciplinam a matéria.
24.15 É vedada a subcontratação de pessoa ffsica oujurídica se aquela e/ou seus dirigentes mantivercm únculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeirà,trabalhista ou ciüt com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desernpenhe fimção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão docontrato, ou se

deles forem cônjuge, companheiro ou paÍente em liúa rcta, colateral, ou por afinidade, até o terceim grau.
24.16 A presente licitâção não impoÍta, necessariamente, em contràtação, podendoo Município revogáJ4 no todo
ou em parte, por nzões de interesse público, derivadas de fato superveniente compmvado, ou anuláJa por ilegalidade,
de offcio ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibiliudo no sistema parà coúecimento dos
licitantes.
24.17 Paru atender a seus interesses, o Município podená alteÍar quatrtitativos, sem que isto implique alteração dos
preços unitários ofenados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal n' 14.133/21.
24.1t O Município poderá prorrogar, por conveniêrrcia exclusiv4 a qualquer tempo, os pràzos para re{ebimento das
propostas ou para suÂ aMura.
24.19 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantesdeste Edital será o da Comarca
de Boqúm/SE.
22.23 htegram este Edital, para todos os flos e efeitos os seguintes anexos:
21.23.1 ANEXO I- Projeto Básico/Termo de RefeÉncia
22.23.2 ANEXO II - Mitruta da Ata de Registro
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ANEXO II _ MII\UTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" X)í2024
pRocEsso Llcrtanóruo N"

)üxxx)ooox

MII\ruTA DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUÁL x)OOOfi
XXXXXXX, QUE ENTRE SI FAZEM OuurrcÍpro DE Boeuu E A
EMPRESA/LICITANTE...............,.,............

O MUNICIPIO DE BOQTIIIvÍ, inscrito no CNpJ n.. )OOOOO! com sede na )OOOOOOOOO( a seguir
denominada CONIRATANTE, treste ato representada por seu Prefeito, o Sr. )OO(XXXXXX, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão , na forma eletrônica f §Xl2\Z4,paraREGISTRO DE pRnÇO,
processo licitatório n.' )OOOOÕO(, RESOLVE rcgistrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifrcada(s
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotadaG), atendendo AS
condições preüstas no edital, sujeitatrdo -se as partes às nomas constantes na Lei Federal n 14.133, de 01/04/21,
IN n" 73 de 30/09/2022, Decreto Federal n' 11.462 de 311O312023 conforrne art. 187 da Lei t4.t33l212t,Í]r.;cÍetl
Municipal n" 095 de 27 /0312023,[-ei Contplementar no 123 de l4l12106 e suas alterações e poíaia rf l39t2D4
de 2710312O24 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRn,IEIRÂ. Do oBJETo
A pres€nte Ata tem por objeto o REGI§TRO DE pREÇos pÁRA FUTURA E EVENTUAL xxxxx
X)OOO(X)OO(, especificado no Termo de Refer€nci4 anexo I do editat de Pregão Eletónico n" XXX)OOí2024,
que é paÍte htegrante desta Ata, assim como a proposta vencedor4 independentemente de fa.nscrição.

cLÁusuLA sEct tDA - Dos pREÇos, EspECIFTcAÇôrs r quatrrrarrvos
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

CLÁUSULA TERCEIRA . DA AI)ESÃO E REMAÀEJAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Sení vedada a adesão à ata de registro de preços.

Sení possível o remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços, nos moldes do art. 30 do
Decreto Federal n" 11.46212023 -

CLÁUSULA QUARTA - VALIDN)E DA ATA
A validade da Ata de Registro de PÍeços senl de I (um) ano e podeÉ ser prorrogado, por igual período, desde qge
comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no aÍ. U daÍ-ei 14.l33lZOZl.

CLÁUSULA QUÀITA - REvISÃo E CANCELAMENTo
HaveÉ atualização periódica dos preços registÍados, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
rnsrunos.

Os preços Íegistrados poderão ser reüstos em decon€ncia de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover às negociaçôes junto ao(s)
fomecedor(es).

Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

2t

Item doTR Fomecedor (razão social, CNPJ,MF, endereço, contatos, representante)

x
ificação

no edital

Marca
(se exigida

Modelo (se
exigido no

Unidade Quaatidade Valor Un Ptazo
garantia ou

validade
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Administração convocaná o(s) fomecedo(es) para negocia(ern) a redução dos preços aos valorcs praticados pelo
mercado.
O fomecedor q.re não aceitar reduziÍ s€u preço ao valor praticado pelo mercadoserá liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valoÍes de mercado observará a
classifi cação original.

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços regisÍràdos e o fomecedor não puder curprir o
compromisso, o órgão gerenciador podení:

a) liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocom! antes da solicitação, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compmvantes apÍesentados; e

b) convocar os demais fomecedores para assegru-ar igual opomrnidade de negociação. Não havendo êxito
nas negociações, o órgão gerenciador deveni proceder à revogaçâo desta ata de registro de pÍeços,
adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratâção mais vantajosa.

O registro do fomecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de regisEo de pÍ€ços;

b) não retirar a notâ de empeúo ou instrumento eqüvalente no prazoestabelecido pela Aüninisração, sem

justifi câtiva aceitível;

c) não aceitar reduzir o seu preço rcgistÍado, na hipúese deste se tomasuperior àqueles praticados no mercado;

ou

d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torner proibido de celebrarsontÍato administrativo, alcançando o

órgão gerenciador e órgão(s) participant{s).
O cancelamento de r€gistros nas hiÉteses preüstas acima seÉ formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o mntraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fao superveniente, decorrente de caso foÍtuito ou forya
maior, que prejudique o cuÍnprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fomecedor.

CLÁUST'LA SEXTA. DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaní aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes dodescumprimenúo do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hiÉteses an que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão paÍticipante a aplicação da penalidade.

O órgão participante deveú comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no Decreto Fedeml
n' 11.46U2023, dz,d^ a necessidade de insfauração de pmcedimentô paÍa cancelamento do registro do fomecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - CoNDIçÕES GERAIS
As condições gerais da prestação de serviços, tais como os pÍazos e locais para entreg4 as obrigações da
AdministraÉo e do fomecedor regisradq penalidades e demais condições do ajuste, encont'aln-se definidos no
Projeto Básico/Termo de RefeÉncia (ANEXO I).
No câso de Íegistro de preço global de gnrpo de itens, só s€rá admitida a contratação dos itens nas seguintes
hipót€ses.

c) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no
certame; ou
d) contratação de item isolado para o qual o preço uniúrio adjudicado ao vencedor seja o menoÍ preço
válido ofertado para o mesmo itern na fase de lances.

cLÁusul.Â orTAvÂ - FrscAlrzAÇÁo
A fiscalizaçâo da execução do objeto seÉ efetuada por Comissão/Repres€ntânte designado pela
CONTRATANTE, na fomra estabelecida no Termo de RefeÉnci4 anexo I do Edital.

CLÁUST,LA NoNA - DAS CoNDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS
A critério do MLTNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, a GeÉncia de Suprimentos convocará os
proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebinento da convocaçào,
assinar a Ata deRegistro de Preços, observaô o prazo de validade da propost4 sob pena de decair do dteito a ter
seu preço regish-ado, na forma da Lei n 14.133/21.
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A Ata de Registro de Preços não obriga ao VfffNICÍpIO a firmar a contratação, podendo realizar licitaçâo
especifica para aquisiçâo/prestação de serviços de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente.
Se os licitantes classifrcados, convocados dento do prazo de validade de suas propostas, deixarem de assinar a

ARP, não tendo solicitâdo prorrogação de prazo com justificativa aceitâ pela CeÉncia de Suprimentos, o
Pregoeiro, examinaÉ as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação,
até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.
O MIIMCIPIO avalianá o mercado comtantemente, promovendo as negociações necessárias ao ajustamento do
preço, publicando trimestralmente os preços registrados.
Os preços serão publicados no DOM e no site do Mutricipio de Boqüm.
Se o prcço inicialrnente Íegistrado tomaÍ-se superior ao praticado no mercado, o setor de compras negociará com
o FORNECEDOR sua redução, caso conffirio, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento
do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentaÉo comprobatória,
O FORNECEDOB, antes de ser convocado para a retirada cla Nota de Empeúo, podeÉ requerer o
MITIVCÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tomar-se superior ao registrado ou
por ouEo motivo superveniente, devendo apresentar documentâção compÍobatória do fato alegado, ressalvada
a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos teÍmos da Lei n 14.133/21. Nessa hiÉtese, ocorrendo o
cancelamento, o FORNECEIX)R,ficará exonerado da aplicação de penalidade.
Cancelado o registro, o MUMCIPIO poderá convocar os demais fomecedores, na ordem de classificaçâo,
possibilitando igual oponunidade de negociação.
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registmdos, o MUMCÍPIO procedení à
revogação da Ata de Registo de Preços, relativamente ao lote que restâr frustrâdo.

Qualquer cida.lão é paÍte legítima para impugnar preço registrado em raáo de incompatibilidade desse com o
preço ügente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no setor de compràs.
O responsável emitirá Nots de Empenho, desde que precedida de comprovação, pelo FORITECEDOR" de que

mântém todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o
MUNICiPIO, de imsdiato, qualquer alteração que possa compÍometer a continuidadeda contràtação, bern como
subsütuir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pelo setor comp€tenE;
O fiscal do contrato deverá realizaÍ o controle da entÍrega dos produtos, qualitativa e quantitativamente, üsando,
inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contmtação.
Os fomecedores que tiverem s€us prcços registrados deverão designar um membro efetivo de seu quadro
permanente de empregados como respons'ável pela ARPjunto o MUIUCÍPIO.
O fiscal do contrato podená, a qualquer momento, solicitar aos fomecedores que tiverem seus preços registrados a

substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administ-àção da ARP e das

contratâções dela decorÍentes.
O MIJNICiPIO não se responsabilizará por contatos rtalizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo
nas hipóteses previstas, expressírmente, na Ata ou Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA . Do ÓRGÂo GERENCIAIX)R E PARTICIPAITTTS

O Órgao Gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Os Órgãos Participantes são: Secretarias Municipais de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública;
Agricultura Comercio, Indústria e Meio Ambiente; Edrcação, Cultura, EspoÍte, lazer e Turismo; Fundo
Mrmicipal de Assistência Social e do Trabalho; Dos Dreitos da Criança e do Adolescente e o Fundo Municipal de
Saúde e Bem Estar deste Municipio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - FORO
Fica eleito o Foro da Justiça an Boquim para dirimir os títigios que decorrerem da execução desta contratâção que
úo puderem ser compostos pelos meios alternativos de preven$o e resoluçâo de controvérsias (aôit'agem,
mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards)) conforme art. 92. §l'. da ki n'
14.133t21.

Pâra frmeza e validade do pactuado, a pÍesente Ata foi lavrada em 02 (duas) viasde igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas.

Boquim, ....... de de
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TERMO DE EFERÊNCh

í. DEF|N|CÂO DO OBJETO

í.í. RegistÍo de Prcços pana futura e eventual aqui§Éo paÍcelada de MateÍial de Limpeza e Higiene Pessoal para
atender as necessiddes des SecÍetaÍias Municipais de Obras, Urbanismo e Servi;os De Utilidade pública; Agricultura,
ComéÍcio, lndústria e Meio Ambiente; Gabinete do PÍefeito; Administração e Finanças; Educação, Cuttura, Esporte, Lazer
e Turismo; Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho, Dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Fundo
Municipal de Saúde e Bem Eshr do Municlpio.

2. COilDTCÔES GE DACONTRATACÃO

2.1. Aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene, nos termos da tabela abaixo, conÍorme condi@ e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Secetada de Administr4ão e Finanças I Praça Dr. José Maria Paiva À,lelo, 26 |
Tel. (79) 3rô4$í91 9lBoquim/Seqipê

ü ii ri 2,1J

NÚTERo HED. QUANT
ESÍltADO

(R$)
TOTAL

(R$)

1
Absorvente lnlimo extemo com abas Cobertura suave (Tipo
algodão) (8 und)

DESCRTçÃO

PCI 182,00 7,28 1.324,96

2

ACUA SqruttÁnn. Solução aquosa à base de hipodoÍito de
sódio ou cálcjo, com teoÍ de doro ativo enfe 2,0 a 2,5% plp,
durante
0 prazo de validade (máximo de 6 meses). Produto poderá conteÍ
apenas hidróxido de sódio ou cálcio, cloÍeto de sódio ou cálcio
e carbonalo de sódio ou cálcio como estabilizante. AÉo como
ahejante e desinfêtente de uso gerâ|. Composiçáo quimica:
hipocloÍito de sódio, hidróxido de sódio, dorcto, teor doro ativo
vaia de 2 a 2,50%, dasse conosivo dasse 8, número risco 85,
Ísco saúde 3, coÍosividade 1, peso molecular cloro 74,50,
densidade de 1,20 a 1 91. Aplicaçãot lavagem e alvêjante de
rcupas,
banheiras, pias. Validade: não inÍêrioÍ a 04 (quaúo) meses, a
partir do recebimento. Fabricaçáo, validade e lote impressos na
embalagem. Embalagem: Embalagem c/1000m1, êm brmato
anatômico quê facilite o manuseio, dificultando escoÍregar da
mâo do usuário. Tampa principal rosqueável e tampa secundária
com bico dosador. Segurança: Encaixe das tampas deve
impedir o derÍamê do liquido mesmo com o frasco indinado ou
virado, durante 1 (um) minuto. Frasco deve supoÍtaÍ quêda de
até 60cÍn sem estourar ou permilir saída de qualquer quantidade
liquido. Deve atender às condi@es da NBR 133904995

L 9.400,00 2,31 21,714,N

3 Acool de ceÍeais, acondicionada em trasco de 1 litro. L 315,00 17 ,67 5.566,05

4
Acool etilico hidrahdo liquido 11,46,2'INPM, uso doméstico,
54'GL. Validade mlnimo 1 ano.

L 550,00 10,30 5.665,00

5

Amaciante de roupa, aspecto flsico liquido viscoso, aplicação
amaciante arligos têxteis, caracteristlcas adicionais líquido
concenEado, solúvel em água, Írasco com 2 libos

FR 00Q,
\

11,62 1.510,60

6
Balde fabÍicado em
galvonizado. Capacidade

Polipropileno,com alça
20

de arame
lifos UN 4\ 29,66 6.ô43,84

Horácio F. Fontes I CEP 49360-000 |
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11.758,2567,19UN 175,007
Balde tipo cesto Íabricado em Polipropileno com tampa e alça

fixa, formato cllindrico. Capacidade para 60 litros

405,724,8384,00UN

Barbeador descaítável d fita lubrificante e lâminas paralêlas c/ 02

unidadês. A embalagem deverá @nter dâdos de

idenlificação do pÍoduto, maÍca do fabricante, prazo dê validade,

Íegistro ou noÜfica@ na ANv|SA/lvlinistéÍio da Seúde

I

3,20 512,00160,00CXBestonetes (Haste flexlvel com algodão nas pontas). Caixa com

75 unidades
I

12,82 34.870,402.720,00FR10

Cêra lÍquida incolor para assoalho. Dispersão acrllica emuheo de

polieüleno solvenb plastificante preservantê corante

antiespumante, surÍactante fluoÍado resina fumárica tagrância ê

água. Êmbalagem 750 ml

2.079,0024,75UN 84,00

Colônia perfumada p/ uso adulto d 100 ml. A embalagem deverá

Gonter dados de identificapo do produto, marca do fabricante'

prazo dê validadê, registro ou noüficaÉo na ANvlsÀMinistério

da Saúde

1',|

1.§2,0216,0786,00UN

Colônia perfumada p/ uso infanül d 100 ml A embalagem deverá

conteÍ dados de identmcação do produto, marca do fabÍicante,

prazo de validade, rêgisEo ou notificâção na ANVlSIJMinistério

da Saúde

12

2.111,40108,00 19,55FR13

CREME CONDICIONADOR PARA CABELO ADULTG3SOML. A

embalagem deverâ conter dados de identificação do pÍoduto,

marca do Íabricante, prazo de valijade, registo ou notificaÉo na

ANVISA/Ministério da Saúde

1.100,9656,00 19,66UN14

Creme contra essaduras 3 em 'l com ingredientes êssenciais em

uma Fórmula 3 em 1 que 4uda a pre\renir as assaduras: 1-

Forma uma bareira Íespirável de Écil aplicaçao e remoção, que

protege a pele do bêtÉ das subsEncias iritantes presentes

nas Íezes e urinas e, ao mesmo tempo, peÍmite que a pele

respire. 2- Nutre a pêle porque contém vitamina E aveia, que

aiudam a

manter a pele sempre saudâvel. ! Contém ingredientes com

açâo antimicrobiana, pÍevenindo o aparêcimento de assaduras ê

initrçÕes. Embalagem Disponivel em bisnaga de no minimo í)9.
Com'posiÉo ÁSuã, ÔxiOo de Zinco, Ôeo Mineral, Glicêrina,

Dimeticone, Vaselina, Lanolina, lsoestearato de SoÍbitano,

Pantenol (púvihmina B5), Aveia (Avena sativa), CeÍa de Abelha

Sintéüca, Cera Microcristalina, Lac{ato de Sódio, Sulhto de

Magnésio, DMDM, Hidontolna / Buticalbamato de lodopropinila,

eciOo

Lático e Aceteto de Tocoftnila (Vihmina E)

'1.552,2682,00 18,93FR15

CREME PARA PENTEAR 300 ML A embalagêm deverá conter

dados de idênlifica@ do pÍoduto, marca do fabÍicante, pÍazo de

validade, registro ou notifica@ ne ANVISI'/MinistéÍio da SaÚde

40.950,809.080,00 4,5'lFR16

Desinfttante líquido, para uso geral

bacteÍicida/germicida, dêsodoÍizente, íragrância

e 0,33% de componentes ativos: (doreto de alquil di

amônio),matêÍial acondicionedo em embalagens

mínimapÍesênça

conten

benzil

@m
d

Paiva Melo, 26
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do 500 ml. Atender a(s) podaria(s) e resoluÉo(oes) vigentes da
ANVISA

DesodoÍizador de aínbiente aerosol, fresco com no mlnimo 300
ml UN 411,00 16,21 6.662,31

18
DesodoÍizânte sanitário, com supoÍte, aproximadanente 30g
(pastilha) UN 1.359,00 3,62 4.919,58

í9

Detergente liquido, composiÉo tesoativos aniônicos,
coadjuvante, prêservantes, componentê alivo lineâralquibenzeno sulÍonato
de sódio, aplica@ remoçâo de gorduÍas de louças, hlheres e
panelas, desengordurante neutro, caracterÍsticas adicionais
contém tensoalivo biodegradável, Írasco com S00 ml

FR 7.2N,@ 2,88 20.736,00

20

Escova de mão, oval, paÍa limpeza geÍal (hnque), tamanho
mÍnimo de 7 x 12 cm, com base de plástico, cerdas sintóticas de
nylon. O produto derrerá ser acondicionado em êmbalagem
plâstica (profeÍencialmente â base de etanol de canad+agt-car)
com a composiçáo, o nome do fabricante ou importador,
êndereço completo e o númeo de telefune do SeMço de
Atendimento
a0 Consumidor (SAC). Marc€ registrada.

UN 267,00 6,47 1.727,49

21

Escova dental, meteÍial cerdas náilon, mateÍial cabo plástico, tipo
cabo r6to, formato cabeça retangulaÍ, com cantàs
arcdondados, aplicaçáo adulto, caracteÍísti€s adicionais cabo
ligeiramente llexível, caracteÍísticas adicioneis compÍimento
20cm, 4 fileiras tufo, total 36 tufos, tipo ceÍdas macia, da mesma
alfu ra, eúemidades anedondadas

UN 3.084,00 5,27 16.252,68

22
Esmva plástica redonda com cerdas de nylon em único fio com
pontas e cabos anodondados com 4 cm para modelar cabelos ,
tâmanho grande

UN ,$,00 35,45 '1.524,35

23
Escova plástca redonda com cerdas de nylon em único fio com
ponhs e cebos aÍTedondados com 4 crn para modelar cabelos ,

hmanho médio
UN 38,00 29,62 1.125,56

24
Escova plástica redonda com cerdas de nylon em único fio com
pontas e cabos anedondados @m 4 cm pam modelar cabelos ,

tamanho pEueno
UN 38,00 n,62 1.125,56

25
Esponjâ dupla Íace, uma hce maqa (espuma)outra áspera (fibra
sinteüca), Íormab retangular, dimensóes minimas de 110 mm
x 70 mm x 20 mm, com embâlagem plásüca individual

UN 4.820,00 0,86 4.145,20

26

Esponja limpeza, MateÍial lã de aço caóono, PACOTE g

UNIDADES: bÍmato retangular, apllcação utensllios elimpeza/bÍilho em
geral, composto de aço caóono, econdicionado em saco
pláslico, embalado de Íorma adEuada. Caracterlsticas
adicionais,

texlura macia ê isentr de sinais de oxidaçâo, comprimento
mínimo 90mm, largura mÍnima 40mm , aplicaçâo limpeza e brilho,
peso mínimo do pacote com 8 unidades, 42g.

PCT 3.870,00 2,79 10.797,30

27
FLANELA: mateÍial algodão, comprimento 60, largura 40,
mateÍial 100% algodão, carecteristicas adicionais mr branca, /!\ 1.000,00

/-
3.630,00

26 | Bainode Administração e Finanças I 
praça Dr. José MariaSecretaÍia

Tel. (79) 364'19191
F. Fontes I CEP 4936GCr00 |
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bordas
lisa, aplicação limpeza gêÍal

110.9$,402.604,00 42,60PCT

Fralda descartâvel GERÁTRICA, tamanho Extra-Grande,

prática, anatômica e mnfurtáwl com polpa de celulosê, gel

polÍmero

super absoÍvente, com baÍrekas lateral antêvazamento,

elásticos, filme de polietileno, fibras de polipopileno e adesivo

teÍmoplastico, embalada em pacots no mÍnirno 8 unidades e

máximo 24 unidades. Na embalagem deverâo eshr imprêssos

todos os dados do fabricante, lote e validade.

28

42,60 36.976,80868,00PCT29

FÍalda descaíá\rel GERIÁTRICA, tamanho EÚa-Grande,

prática, anatômica e conbíÉrrêl com polpa de celulose' gel

pollmero

supeÍ absorventê, com baÍIeiras latsral antsvazamento,

eláslims, filme de polietilêno, fibras de polipmpilêno e adêsivo

teÍmoplást r, embalada em pacote no mlnimo I unilades e

máximo 24 unidadês. Na êmbalagem de\rerâo estsr impÍessos

todo6 os dados do hbricente, lotê e validade.

108.107,7041,6ôPCT 2.595,00

Fralda descârÉvel GERÁTRICA, tamanho Grande, prática,

anatôínica e conbrtá\rel com polpa de celulose, gel pllmero

supêr
abson entê, coín beÍreiras labÍal antevazamento, eláslicoo, filme

de polietileno, fibÍas de polipropileno e adesivo termoplástico,

embalada ern no minimo I unidades e máximo 24 unidades. Na

embalagem deverão estar impressos todos o§ dados d0

tabÍicânte, lote € validade

30

3ô.035,9041,6ôPCT 865,0031

Fralda descartável GERÁTRICA, tamanho Grande, prática,

anatômica e confurtável coín polpa de cêlulose, gel pollmero

super
ab6oNentê, com barldras lal6íal anlevazamento, eláslicos, filme

dê polietileno, fibras de polipropileno e adêsivo termoplástico'

embalada em no mínimo I unidades e máximo 24 unidades. Na

embalagem deverãb esbr impressos todos os dados do

fabricante, lote e validade

64.195,56í.548,00 41,47PCT32

Fralda descaÍtável GERÁTRICA, tamanho Médio, prática,

anatômica e conforÉvel com polpa de celulose, gel polimero

supeÍ
absorvênte, com bareir6 lal6ral antevazamento, elástcos, filme

de polielileno, fibras de polipropileno e adesivo termodástico,

embalada em no mínimo I unidades e máximo 24 unidades. Na

embalagem dêvêÍão estar impÍBssos todos os dados do

fabricante, lotê e validade.

10.485,60255,00 41j2PCT33

Fralda descaÍtávêl GeÍiatica, tamanho Pequêno, gel ultra

absorvenlê, com bareiras lateÍal antevazamonb, pÍática,

anatômica ê

conÍoÍtávêl com polpa de cêlulosê, gel polimero supêr

absorvente, elásücos, filrÉ de poli€tileno, fibras ê polipropileno

teÍmoplástico, embalada em pacote com no mlnimo 8 unidades

máximo 24 unidades. Na embalagem deverão esta

impressos todos os dados do hbricente, lote e validade

e adesi

lilelo, 2ô

Tel. (79) 3645-19
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34

Fralda descaÍtável infantil com 96l tamanho GRÁNDE para 8 a
13 kg, de bÍmato enabmico de cintura ajusÉvel, dotada de
re@rtes nas pemas, de prebrência com 2 a 4 elásücos.
Camades intema e extema peÍfeitamente sobÍopostâs, com as
bordas
unidas enúe si, fixando a camada intermediária, sêr iseflta de
substâncias alergênicas ou tóxicas.embalado em filme de
polieüleno, com validade minima de 02 anos a conhr da data de
enfega, e suas condiÉes deverâo êslar de acordo com a
PORTARIA No 1480/90 DO MS, AIENDENDO A RESOLUCAO
GMC NO 36/2004 DO INMETRO REFERENTE A ROTULAGEM
Acondicionadas em pa@tes com no mínimo 24 unidades.

PCT 1.775,ú 42,80 75.970,00

35

Fralda descârtável infantil com gêl tamanho GRANDE para 8 a
13 kg, de formato anatômico de cintura 4ustável, dotada de
remÍtes nas pemas, de preÍeÉncia com 2 a 4 êlásticos.
Camadas intema e extema peÍfeihmento sobrepostas, com as
bordas
unidâs entre si, fixando a camada intêrmediáÍia, ser isenta de
subst incias alêrgênicas ou toxicas.êmbalado em filme de
polietilêno, com validade minima de 02 anos a contar da data de
entrega, e suas condi@s devêrão eshr de acordo com a
PORTARIA NO 1480/90 DO MS, ATENDENDO A RESOLUCAO
GMC NO 36/2M DO INMETRO REFERENTE A ROTULAGEM
Acondicionadas em pacotes com no minimo 24 unidades.

PCT 591,00 42,80 25.294,80

36

Fralda descartável inÍantil com gêl tamanho MÉO|O para 4 a 9
kg, de formato anatômico de cintura ajustável, dotada de recortos
nas pemas, de prêÊrência com 2 a 4 elásticos. Camadas inteme
e extema perêitamente sobrepostas, com as bordas unidas
enüe si, fixando a camada intermediária, ser isenta de
substândas alêrgênicas ou úxicas.embalado em filme de
polietileno,

com validade minima de 02 anos a contar da dah de entrega, 6
suas condiÉes devêrâo estaÍ de acordo com a PORTARIA N0
1,180/90 DO MS, ATENDENDO A RESOLUCAO cMC N"
36/2004 DO INMETRO REFERENTE A ROTULAGEM
Acondicionadas em
pacotes com no mÍnimo 28 unidades

PCT 1.300,00 42,ffi 55.328,00

37
Fralda desca(ável infantil compara 14 a 18 kg
no mínimo 32 unidades

gel temanho
.pacotes

XXG
com PCT 1.425,00 42,57 60.662,25

38
Fralda descartável inhnül comparu 14 a 18 kg
no mínimo 32 unidades

gel tamanho
.pacotes

xxG
@m PCT 475,00 42,57 20.220,75

39

FÍalda descanávêl inÍantil hmanho p (até 5 kilos,
apÍoxjmadamente) - Confuccionada em mateÍial impermeável,
66m formato
anaEmico, antialérgica, proüda de desivos na Íaixa aiustávê|,
com fitas frontais para identificação da fralda, com gel super
absorÉo, com baneiÍas de pÍoteÉo lateral antivezamento, com
indicador de umidade que muda de cor. Pacote com no mÍnimo
30 unidades.

PC 992,00 42,27 41.931,84

I Baino H

1iJ

\

lr

,.i^

SecÍetaria de Administração e Finanças I Praça Dr. José Maria paiva io F. Fontes I CEP 49360-000 |
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47.302,5045,05UND 1.050,0040
Frauda descartável infantil tamanho xg (até 11 a 15 kilos,

apro$madamente) pacote coín no mÍnimo 32 unidades

1,897,5622,59GL 84,0041
Hipoclorito de sódio ( cloo) para limpeza geral em embalagem

com 5 litros

5,911,7518,19UN 325,0042
lnseticida aeÍosol mata tlJdo. Frasco com 300 ml. Composiçao

propoxur 075%; Cyf,uthrin 0025%%, isopÍopanol xileno

queÍosêne e propelentes

10.279,50350,00 N,37UN43

Lenço umedecido sem pêífume - baldê com no mÍnimo 450

unidades; medindo 20,0 x 12,0 com; anti alérgico, paÍa cÍianças

de
0 a 03 anos. Com uma formula hidratante, que limpa a pele e ao

mesmo tempo auxilia hidrahndo e deixando a pele saudá\rel.

Suafórmula contem glicerinaque ajuda a manter a pelê hidrahda

e @m um loque suave, Seu uso @nstante, a cada troca de

Íraldes, auxilie na prevênÉo de assaduras. Sêm álcool, sem

corentes e não inita a pele do bêbê. Dêrmatologicamente

testado.

5.080,606,65764,00FR44

Limpedor de üdros, sêm álcool, dêstinado para limpeza e brilho

de vidms, vifines, janêlas, espelhos, telas de TV, pára-brisas e

llico6. Unidade de Fomeqmento: fiasco de 500 ml, contendo

hmpa com válvula de pressão - tipo gatilho com spray

pulverizadoÍ disposh no lado superior do frasco.

9.420,9050,65UN 186,0045

Lix€ira em plástco reÍorçado, com pedal, com tampa basdJlante

, com capacidade aproximada de 10 libos

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA

8.451,38106,00 79,73UN
Lixêira em plástico rêforçado, com pedal, com tampa basculantê

, com capacidade de 40 litros

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA
46

3.704,88516,00 7,18FR

LusEa móveis para superflcies em madeiÍa, a basê de óleo

mineral e silicone, com regisúo no Ministéno da Saúde/ANVISA

validade mlnima de 01 ano após a enEega, com no mlniíno 200

ml.

47

4.079,328,57PAR 476,00

LUVA DE BORRACHA PARA LIMPEZA TAIiANHO G Escola

Luva de proteÉo e segurança, resistente, cor Azul impermeavel'

em
látex natural oü làtex nafural e composto nitrllico, acabamento

intemo liso (silveo, palma anüdeslizante, analômica. Devêrá teÍ

comprimento minimo de 29cm. Com Certificado de Aprova@
(C.4.) válido. Dah de validede: mlnimo de 2 anos a conhr da

data
dê enfega

48

3.158,648,56369,0049

LUVA DE BORRACHA PARA LIMPEZA TAMANHo M Escola

Luva de pÍotêção e sêgurança, resistente, cor Azul impermeávê|,

em
látgx nafural ou látex natural e composlo nitrllico, acabamênto

intêmo liso (silve4, palma antideslizante, anatÔmica. Deverá teÍ

comprimento mlnimo de 29crn. Com GÍtificado dê ApmvaÉo

C.A.) válido. Data dê validade: mÍnimo de 2 anos a conhr da(

Melo, 26 | Bairo Horáciq
tperel. (79) 364$19191

I cEP 49360-000 |



data
de entrega

50

LUVA DE BORRACHA PARA LIMPEZA TAI|iANHO P Escota
Luva dê proteção ê segurança, resislente, cor Azul impêrmeável,
em
látex natural ou látex nafuÍal e composto nitrÍltco, acabamento
intemo liso (silveÍ), palma antideslizante, anatômica. Doverá ter
compÍimento mínimo de 29crn. Com CeÍtificado de Aprov@
(C.4.) válido. Data de validade: mínimo dê 2 anos a mntar da
data
de entega.

PAR n3,00 8,47 1.888,81

5'r

Pano limpeza, mat6rial 100% algodâo, Êomprimento 75 cm,
largura 40 cm, caracteristicâs adicionais lavado, alvejado (pano
de
châo) aplicaçao limpeza geral (seÉ aceito com uma diferença de
no máximo de 5 cm).

UN 2.040,00 6,01 12.260,40

52

Pá para Lixo ,Material Coletor: PÍástico , Material Cabo: Madeira
, Comprimênto Cabo: 100 CM, Comprimento: 25 CM, Largura: 24
c
M, Altura: I CM, Aplicaçáo: Limpeza

UN 198,00 15,58 3.084,84

E'

Pâpel higiênico blha simples. Material: cÊlulose üÍgem.
Compímento 30mx10cm, tipo picotado, blha simptes, cor
branca.

Caracterislicas adicionais: neuúo comum 100% fibras ürgem
sem perfume, Pacote com 4 unidades

PCT 7.940,00 5,06 40.176,40

il Papel toalhe descaÍtável intêrfulhado, méd. l4x22cm, com 100
blhas, d02 mlos PCT 1.016,00 8,93 9.072,88

55
Papel toalha, descarlável, interfolhas, absoÍvente, branco,
tamanho aproÍmado 22,5 X 22,tu1 com pacote ente 1000
Íolhas

PCT 1.255,00 18,33 23.004,15

56

Pasta dental; em cÍeme,uso adulto, pesando g0g, menta,
composto de llúor, lauÍil sulfato de sodio, sacaÍina sodica, âgua,
composição aromática, polietileno glicol, caÍboxilmetilcêlulose,
caÍboximetil celulosê, coftmtes, fluoÍeto de sodio.

UN 1.194,00 5,85 6.984,90

57

Rodo com duas lâminas, base apÍoximada de 40 crn, com cabo
dê elumínio. DescÍiÉo complemenhr: paÍa uso profissional e
doméstico. Lâminâs em bonacha natrral (nao seÉ aceito em
EVA). Bese e câbo em alumínio refurçado. Cabo com
compÍimento minimo de '1,30. Deve apresentar resistência
adEuada ao uso a que se destina e hcilidade na rêmoÉo de
llquidos em superÍlciês planas, O produto deverá êstampar na
êmbalagem o nome do hbricante ou importador, êndereço
completo e o númeo de telebne do Serviço de Atendimento ao
Consumidor (SAC). Marca registrada.

UN 451,00 11,67 5.263,17

58

Rodo com duas lâminas, base aproximada de 60 cm, com cabo
d6 alumlnio. oescÍiÉo complemenhr: Para uo profissional e
doméstico. Lâminas ôm boÍrecha natural (não será aceito em
EVA). Basê e cabo em alumínio rebrçado. Cabo com
comprimento mínimo de 1,30. Deve apÍes6ntar resistência
adequada ao uso a que se destina e Íacilidade na remoçâo de

U 4't9,00 15 6.574,11

I Bairo
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Secretaria de Administração e Finanças I Praça Dr. José Maria Pa tva

Itquidos em superÍicies planas. O prcduto deverá estampar na

embalagem o nome do Íabrbante ou importadoÍ, endêÍeço

completo E o númeo dê telebne do SâÍviço de At6ndimenb a0

Consumidor (SAC). Marca registada

669,50130,00 5,15UN59

Rodo pêqueno paÍa pia, mateÍial cabo plástico, material suporte

plástico, compÍimento supoÍte 20 cm, quantidade bonaúas 1,

elfura boÍÍdla 2,5cín, com abert ra para gando6.

11.234,40755,00 14,88PCT

Sabâo em barÍa. Composiçáo: Sabão base de sódio'

coadjuvantes, êmoliente, hmponante' coÍante, perfuÍne e

conservante.
Pacotê com 05 unidades de 200 gramas

60

47.455,m7,02UN 6.760,00Sabâo em pó com mÍnimo de 4009 .APLICAÇÂO LIMPEZA

GERAL
61

ô.149,4011,08555,00FRSabonete, Aspecto Flsico' Llquido, ComposiÉo Algas Marinhas

E Aloe Vera , fresco Smml62

2.997,N5,08590,00UNSabonête em bara, sua\re,perfumado,com hidratante, especto

Ísico sólido, para higionizaÉo, embalagem de 90963

10,097,0023,00439,00CX
Sabonete gel. Sabonete gel para as mâos, essência erva doce'

Nâo agndga peh, períeito para uso diário. Caixa com refilde 800

ml.
64

1.107,8141,0327,NUN
Saboneteira tipo Dispensêí, em plastico ABS, coí brdnca,

comreservatorio para refil de sabonete liquido, capacidade de

800 ml, comüsoí, dispositivo para fixaca em paÍede.
65

36.798,2026,86PCT 1.370,00

Saco plástco, 100 liúos, preb paÍa lixo, de acordo com as

normas da NBR 91912008 da ABNT sendo suas referências as

NBRS 7500, 13056 e 1/1474 da ABNT, com capacidade para 100

liúos, resistentes, nas medidas aproximadas: 75cm x 105cm e

espêssuÍa de 0,12mm, acondicionados em pacotes com c6m

unidades, indicando liúagem e quantidade. (As embalagens

dev€râo eshr em perÍêitas condições € no prazo de valkjade do

produto)

66

25.í6ô,9018,37PCT 1.370,00
Saco plásüco para lixo, capacidade 60 litros, cor preta, diminsôês:

63x80 crn, Rehrçado, espessura 7 micr6, de acoído com

normas técnicas NBR 9190 e 9191, pacote com 100 unidades
67

1.950,/E12,04162,00FR68

SHAMPOO ADULTO - 350 ML- VÁRlosARoMAS aembalagem

de\reÉ conter dados de idenüfi@o do produto, marca do

ÍabÍicântô, prazo de validade, registro ou notificaÉo na

ANVISA/MinistéÍio da saúde.

12.1U,92102,52UN 121,N

Tapete êmboÍaÔedo personalizado totralmente íabÍicado em

fibras dê vinil entrelaçadas, com base antidenapante,

wlcanizada,
dimensôês 0,80 x 0,60 metros

69

5.417,658,05I ezs,ooUNVassoura de palha com cabo70

8.082,8016,70UN 484,00Vassoura de pêlo, cêrdas de pelo, cabo apoximadamente

1,20cm, envolvido com tire Plásüca
71

11.339,39í6,13UN 703,00Vassoura de piaçava, taínanho G 32 furos com cabo72

2.214307,26\ 305,00un]/73 VassouÍinha dê nylon para vaso sanitário com cabo plásüco

rc HoÉcio F26
ipeTel. (79) 364$1919lBoqui

I CEP 4936G000 |
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TOTAL: R$ í.2$.614,73

ueno PoÍte, em obediência à Lei

IA L]VRE.

0rjü2$3

2.2. 0 objeto desb contata@ não se enquadra como sendo de bem de luxo, confuíme Decreto no í0.8,18, de 27
de setembro de 2021.

2.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços seÉ de um ano e podeÉ ser pronogado por igual periodo, nos
termos do aÍl. ü da Lei 14.13312021.

2.1. O custo estimado total dâ contahção é de Rl í.248.6í1,73 (um milhão duzentoa e quareíÉa e oito mll
seiscentos ê quatoze Íeais e setênta e kês cenhvos), conforme custos unitários apostos na tsbela acima.

2:5: . I contrato/Ah de Registro de Preço oferece maior detalhamenb das Íegras que serão aplicadas em relação à
ügência da contatação.

3. FUilOAÍTENTACÃO E DESCRICÁO DA I{ECESSIDADE DA CONTRATACÃO

3,1' 8.Í. A conbataçáo deverá dar-seá atavés de pregfu Elebonico, por se tratar de bens comuns.

3.2. O uso do Sistema de Regisúo de Preços para a contratação do objeto em questão justificase a partir das hipóteses
previstas no aÍ.30, incisos l, ll e llldo Decreto Federalno j1.46212023:

Ád. 30 0 SRP poda rá ser adotado quando a Administte4;ão jutgar pedinente, em esp*id:
I - quando, pel?§ carrctelsticas do objeto, howernecassdade de contntír,ões pem antes
ou frequerúes;

ll - quatdo for conveniente a aquisiÇão de bens oom previsão de ent*gas patwl,t',as ou
contrutacfu de seviços renuner?dw por midde do nedida, como quanfidade de horas de
seMiç{, postos de trúdho ou en rqime de tarcfa;

lll - 
.qumdo for anveniúto pan atedimento a mais de um 6ryão ou a ma;,s de una enbtd*r-,

inclusiw n6 coínprus @nHizadas;

3.3. O órgão gerenciador seÉ a Secretaria Municipal de Administra@ e Finanças

3,'1. Sár ôrgãos e enüdades públicas participantes do rcgisto de preços:

- SecretâÍia Municipal de Obr6, Uóanismo e Serviços de Utilidade pública;

- SecÍetaria Municipal de Educação, Cultura, EspoÍte e Lazer;

- Secretaria Municipal de Agricultura, Comercio, lndustda e Meio Ambiente;

- Sêcretaria Municipal de Saúde e Bem Estar;

- Secetaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho;

- Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescenb.

3.5. Esb confa@âo seÉ EXCLUSIVA para Microempresas e Empresas de
Complerentar no í 2312006, com exceçã: dos itens 2g, 30, 34 e 37 que seràr de

3.6. Em obediência à Lei Municipal no i.03ú/2023, esta licitação será erclusiva locais e Íegionais

inistraçâ: e Finanças I Praça Dr. Jose Maria paira Melo, 26 | EP 4936G000 |
Horácio F. Fontes

Secretaria de Adm
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SECRETARIA DE AMINISTRAçÃO E FINANçAS
üdtrZgJ

1. JUSTIFICATIVA DOS SERVICOS

1.í. A prcbitura Municipal de Boquim, junhrnente com Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência

Social e do Trabalho e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Estado de Seígipe, tem como

m6são planeiaÍ, executar e geriros servirps públims a nivel local/municipal em consonârrcia com principios detêrminados

Éf. ôohfuriçao f*erat dõ igBB, buscandà excelência nas ações direcionadas â integralidade.

1,2, A demanda busca adquirir materiais de higiene e limpeza para a Prefuitura de Boquim e suas secÍetarias,

garantido suprimento para 12 meses. Essa aquisiçáo é essencial para manter um ambiênte limpo e seguÍo, pÍevenir

doerçs, atender normas sanitárias, pÍeservar o patrimônio público e melhorar a imagem institucional Alám disso, um

ambiente oÍganizado aumenh a pÍodutiüdade dos funcionáÍios, tomando a medida uma prioridde para o bom

fu ncionamento das secretadas.

5. REAU§ITOSDACONTRATACÂO

S.1. Trata-se de uma aquisiçto de matedal de consumo a ser contatado mediante lbihçtu na modalidade PÍegão

Eletônico, nos termos da Lei n" 14113n021.

i,Z. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obÍigaÉes preüstas na Lei no 8 078, de I 'll09/1990

- Codigo de Debsa do Comumidor - e after4pes subsequentes

S.3. A empÍesa bmecedora dos bens será rcsponúvel pela substfuição, troca ou reposi@. dos mateÍiais

porventuÍa entlegues com debito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do item 2 1' deíe termo'

S.1. Na subsútuição de materiais deftituosos, a repcrção será por ouúo mm especificaÉes técnicas iguais, ou

supedores mm aprcvação pÉvia da contratante, sem custo adicional pere e contratante.

5.S. Os itens ofertados devem eshr, no que couber, em confoÍmidade com as noÍmas e re{istros exigidos pelo

INMETRO.

6. DA UCÃO. GESTÃoEF DO CO

6.í. O contrato deveÉ ser execuhdo felmente pelas partes, de acoÍdo com as cláusulÍIs avençadas e as normas

desh Lei, e cada parte respondeÉ pe|6 onsequêrcias de sua inexecução totâl ou paÍcial.

6.2. A exec(Éo do contrato deveÉ sêr acompanhada e fscalizada por 1 (um) ou. mais fiscais do contrato'

representantes dá Adminisfação especialmente dásignados confoÍme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei

1i.fi3m21, ou pelos respedivos suhtitutos, permfidà a conhatação de teÍceiros para assisti-los e subsidiá-los mm

informaçôes pertinentes a essa atribuição.

6.3. O fiscal do contrato anotaÉ em rcgisto póprio toda as oconências Íelaciondas à execuçáo do conhato,

deteÍminando o que hr necessário pana a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.1. O fiscal do contrato informaÉ a seus supeÍioÍes, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

sihrarão que demandar decisão ou plovidência que utfapase sua competência.

6.5. O fiscal do contrato seÉ auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de conÚole intemo da

Adminisha@, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com infoma@s relevantes para pÍevenir Íiscos na execrtão

contratual.

6.6. O contratado deveÉ manter pÍeposto aceito pela Administração durante a pÍestação do serviço e/ou

fomecimento do bem para ÍêpÍesentâlo na execuÉo do conFato.

6.7. O mntrabdo seÉ obdgado a reparar, conEir, remover, r ou substituir, a suas expensas, no total ou

em paÍb, o obieto do contrato em que se verificaem vícios, defeitos o

mateÍiais nela empregados.

rcsultantes de sua execução ou de

Secrehria de Administração e Finanças I Praça Dr. José Mada 26 | Baino Horácio F. Fontes I CEP 49360{00 |

Tel. (79)3ô4!í9 tpe
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6.8. O contratado seÉ responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiÍos em razão da
execução do contato, e não excluirá nem ÍeduziÉ essa Íesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenb pelo
c0ntrahnte.

6.9. Somente o contrabdo seÉ responsável pelos encaÍgos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comeÍciais
resultantes da execrJo do contsato.

6.í0' A inadimplência do contratado em Íelação aos encaÍgos trabalhistas, Íiscais e comerciais não transEÍiÉ à
Administsaçtu a responsabilidade pelo..fu pagamento e não poderá onerar o obieto do contrato nem rêstÍingir a
regularização e o uso das obras e das edific@s, inclusive perante o registro de imóvêis, rcssalvada a hipóbse prevhta
no § 2 do art. 121 da Lei 14.1332021.

7. DOS PRAZOS E DO FoRt{ECtÍitENTO

7'1. O objeto desta conhatação será entrêgue em locais determinado pelo SEToR DEITIANDANTE, onstante na nota de
êmpenho acompanhado de odem de fornecimento, em um pÍEtzo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
solicitaçã0.

7.2. O pagamento será realizado no.prazo de até 30 (dez) dias, conhdos a partir do rccebimento da Noh Fiscal ou Fafura,
através de ordem bancáda, para cÍédito em banco, agência e conta conenb indicados pelo conúabdo.

7.3. Considena-se oconido o recebimento da nota fscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execqá: do objeto do contrato.

7.t1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoÍiamente acompanhada da compmvaçfu da rcgularidade fscal, nos
termos do AÍt. 90, §21 da Lei no 14 .fi3nlZr.

7'5. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documêntos peÍlinentes à contrataçfu, ou, ainda, circunstância
que impeça a llOuidgÉo da desPesa,. corno,.por. exemplo, oPÍigação financeina pendente, Oeonente áe penatioaoe

lTp9.F o.! inadimplência, o pagamento Íicará sobpstado até que'a contÍatada povidencie as medúaiianeaoonas.
Nestr hipotese, o pÍitzo paÍa pagamenb iniciar-seá após a omprovaçao oa rcgudÍização dasú4á0, nã ,..*unoo
qualquer ônus para a Contrabnte.

7'6' Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7'7' Não havendo Íegularização ou_ sendo a defesa considenada improcêdente, a contatante deverá comunicar aosóqs Fry*ár"is peta fscatização da egutadrtade fiscar quanto â'inadimprêúi, o, óm.iàá, ú; ;il úrto ã
existência de pagamento a sêr eÍêtuado, para que seiam acionados os reios perrinent"s e neceürm [L garantir orecebimento de seus crálitos.

7'8' Persisündo a iregularidade, a cont'abnte deverá adohr as medidas necessárias à rescisão mnrafual nos autos doprocesso administrativo conespondente, asegurada à mntratada a ampla defesa.

7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tÍibutária prevista na regisração aprirÉver.

nanças I Praça Dr. José Maria paiva
I cEP 49360-000 |
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FORIIA E CruTÉruOS DE JULGAMENTO DO FORNECEDOR

8.1. A contrat@ deverá se dar atÍavês de PREGÃO ELETRÔNICO, por se tatar de fumecimento de bens.

8,2. O criterio de lulgamenb de bmecedor será obtido através do ÍÚEilOR PREçO por item'

8.3, 0 modo de disputa seÉ ABERTO.

8.4. O interualo minimo entrc os lances seÉ de R$ 0,0í (um cenhvo).

9, DASAÍúOSTRAS

g,í. Caso se faga necessário, a licitante detentora da Ínelhor pÍoposh será convocada para, apÍesenhr amostra para

análise por paÍte da Secrebria Municipal de Administração.

9.2. As amosbas deveÍão ser enüegues pela LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO

LUtm * ,.tor O. Licitações da Pretuilúra Municipal de Boquim, localizada na Praça Dr. Jose Maria Paim de lrilelo' n

26, Baino Centro, CEP. 49.360-000, Boquim/SE, em até 48 honas após o cerhme

g.3. Recebidas as amoslras, estas serão analisadas para aprovação e vedficação da qualidade dos produtos que a

licitante se compÍomeb a bÍnecer e sê eslas estfu de acordo com as especificaÉes gxarad6 nes.te TeÍmo de

Cefeéncia e seus anexos. O esulhdo da avaliação será diwlgado em até 48 horas úteis após a entega das amo§tÍas.

g.1. A licihnte que não encaminhar a amosfa no prazo estabelecido, seÉ desclassificada e convocada a empresa

púxima classifrada.

9.S. Não será aceih a pÍoposta da licitante que tiver amostra reieitada, que não enviar amostra, ou que não

apresentá-la no pnazo estabelecido.

9.6. A apresentação de amosta hlsificada ou deteriorada, mmo vedadeira ou perbita, configura comporbmento

inidôrco, punivel nos teÍmos previstos na legislação vigente

9.7. Em caso de não Atendimenb dO Prazo, automaticamenb será convocado o segundo mlocado.

í0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACÃO

i0.1, O Valor estimado para contratação seÉ de RS 1.28.611,71(um milháo duzentos e quarênta e oito mil

\z seiscentos e quatorze rêais ê setenta e trâa cenbvos).

11. DA 0 NTÁRA

,1.1.í As despesas deconentes da execução do contrato conerão à conh dos Recursos Oçamentários oÍiundos dos

oálitos oçamenÉrios vigenbs.

12. DAS OBRIGACÔES DA COI{TRATAT{TE

12.1. Sáo obrigações do conffinte:

í 2.'1.1. Proporcionar a ContÉhda as condiçoes indispensáveis ao fomecimento do objeto.

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade d ns recebidos provisoriamente mm m

especifrca@ conshntes do conFato e da prcposb, para fins de definiüvo;

12.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os pÍodutos em desacordo com o da mntahçá0.

primento da execução contratual12.í.d Comunicar fomalmenb a Contratada qualq uer Íalha veriÍicada no

Secrebria de Adminishaçtu e Finanças I Praça Dr. José Maria

üdrl58i
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12.í.5. Acompanhar e fscalizar o cumprirnento das obÍigações da Contsabda, ataves de comissão/servirlor
especialmente designado;

í2.í.6. Efetuar o pagamênto â conFatada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

í2.í'7. A Administração não rcspondeÉ por quaiquer compromissos assumidos pela Contsatada com teÍceiÍos, ainda
que vinculados à execução do pÍesente Termo de Contrato, bem como por quàQuer dano causado a terceios em
decorÍêrrcia de ato da ContratadA de seus emprcgados, pÍepostos ou suboÍdinados.

'12.1.8. Aplicar as penalidades rcgulamentares e contratuais;

í3. DASOBR |GACÔES DO CO TADO E SUAS VEDACÔES

13.2. É expressamente vedado ao contrafado:
í 3.2. í . Subcontrahr ou sub-rogar (ceder ou fansbrir) total ou parcialmenb

14. FI

13.í. É devêr do contratado:
í3.í.1. Responsabilizar-se pelos encaÍgos tÍabalhistas, preüderriários, fiscais e comerciais, resultantes da

execução deste contrato;
í3.í.2. Fomecer MateÍiais, na confurmidade do estabehcllo no Edihl e TeÍmo de refeÍÊncia, liwes de qualquer ônus,
mmo despesas de frebs, impostos, segums e todas as demais despesas necessárias;
í3'í.3. Dar plena garantia sobÍe a qualidade do serviço, prcstados por no mínimo 12 (doze) meses;
í3.í.4. Responsabilizar-se pela entrega das mesmas em conformidade com o especificado no Edital;
í3.í'5. PÍoceder o bmecimento do serviço imediato, a paÍtir do recebimento da órdem de mmpra/Nôu de Empenho;
í3.í.6. Executar deüdamente os serviços descritos na Cláusula mnespondenb do presente contrato, denlo dos
melhoÍes parâmetÍos dê qualidade estabelecidos paÍa o Íamo de atividade relacionada ao objeto contrafual, com
observância aos prazos esüpulados.
í3.1.7. No ato do fomecimento a empresa vencedona podera ter um píeposto que Íesponda pela resma, para
acompanhar a conbÉncia e recebimento das Íefei@s.
í3.í.8. Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apÍopriado, assumindo a Íesponsabilidade pelos encaqos fiscais
e comeÍciais resultante desh licit4ão;
í3.í.9. Providenciar todos os recunsos e insumos necessários ao perbito cumprimento do obieto conffiado, devendo
estar inclusos no pÍeço pÍopo§{o todas as despesas com mateÍiais, insumos, mãodeobra, ftetós, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tariÍas, encargos sociais e tÍabalhishs e demais despêsas necessádas a perbú enfegá;o oU;e6.í3.í.í0. A conffiada deveÉ cotpPlql, através de declaraçóes ou outro documento justificávil, que não está
impedida de contsatar com a Administração pública.

í3'1.íí. Manter-se, durante toda a execução do mntrato, em compatibilidade com as obrigaçõês assumidas,

lgdT 6 condçoeg de habilihção e quatificação exigidas na ocasião da confatação13.1.12. Cumprir fielmente todas as disposições deste TeÍmo de Referência, bem como as disposições
conúatuais, as quais hrão pafte indivisivel das obrig@s da Contrahda.í3.í.13. Comunicar à Contratante, no prazõ mÉuimo de 24 (vinte e quatro) horas que anbcede a dah da entÍega,
os moürros que impossibilitem o cumprimento do prazo pÍeústo, com a deviàa comparrça;13'1.14. Manter' durante toda a execu@ do contrato, em compaübilirlade'com ás obrigaÉes assumidas, todas
as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇão;í3'í'í5. Emitir Nota Fiscel conespondente â sede ôu filial da empresa que apÍesentou a documenhçâo na hse
de habilitaçã0.

í4-.í. Para a habilihção regulamenhda nê8te item, o inteÍessado
relaclonada:

e Finanças I PraçA Dr. Josê Maria paiva lüe

a seguiÍ
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14.í.í. Será exigida a apresenbçáo dc dmumentos de habilitaçãr: apenas pelo licihnte vencedor, exceto quando a tõe
de habilitação antecedeÍ a de,ulgamento.

írt.2. A contratada deveÉ comprovar conteÍ os documentos a sêgulÍ relaclonados:

a) declaração de que atendem aos rcquisitos de habilita@, e o declarante respondeÉ pela veracidade das infoÍmaÉes

pestadas, na forma da lei;

b) declarqão de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de '18 (dezoito) anos em trabalho notumo, peÍigoso

ou insalubie ou menor de i4 (quatoze)anos em qualquer tabalho, saho na condiÉo de apendiz (1ei9.854139);

't4.r. REI-ATIVA HABILITAçÃO JURIDEA

a) As participantes, em se ffindo de Sociedades CoÍnerciais, de\êrão apÍBsenhr deüdamente registsados no Órgão

Oâ neàStro 
'Oo 

Conrercio local de sua sede os rcspectivos Contatos Sociais e todas as suas altera@es subsequentes

ou o ràspectivo instrumento dê Consolidação ContÍafual em vigor, com as posteÍiores alterações, se houvef

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentaÍ os seus Íespectivos Atos Constituti\os e

ú". âs atte.*rOes subsequentes em v[or, devidaÍnente inscritos no Cartório de Registo Civil, acompanhados de prcva

da diretoria em exercicio;

c) As paÍticipantes, em se trahndo de Sociedades por AÉes, deverão apresenhr as publicaçoes no§ Diários Oficiais dos

óus iespectlvos Es6tutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de elei@ de seus adminisÚadores.

d) No caso de empresário indivirlual, inscr ;ão no Registro Público de Empresas MeÍcanlis;

e) Para as sociedades empresárias ou empÍesas individuais de responsabilidade limitada ' EIRELI: ato consütÍivo,

estatúo ou contÍab social em ügor, deüdamente regisúado na Junta CoÍneÍcial da respecüva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus adminisfadoÍEs;

14.2. REIÁTIVOS A REGULAÍriENTAçÂO FISCAL, SOCIAL E TRÁBALHISTA

a) lnscrição no Cdõtro de Pessoas Flsica (CPF) ou no Cadasto Nmional da Pessoa Juridica (CNPJ);

b) lnscri@ no cadõtÍo de confibuintes estadual e/ou municipal, se hourrer, relativo ao domicilio ou sede do lbibnte'

peÍtinenb ao seu ramo de atiüdade e compativel com o objeto contEtual;

c) prova de reguladdade com a Fazenda Nacional, rclativos aos Tributos federais, inclusive contribuiÉes pÍevidenciárias'

hnto no âmbú Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Cedidão Unifcada, confurme porbria

MF 358, de 05 de setembro de 20í4, albrada peh Portaria MF no ,143, de '17 de outubrc de 2014), assegurada a regra

para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos teÍmos do aÍt. 43 da Lei Complementar No 123, de 14 de

dezembm de 2006;

d) pÍova de ÍegulaÍidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada

a'regra para aõ micÍoempÍesas e empÍesas de pequeno poÍte, nos têrmos do aÍt. 43 da Lei Complementar No 123, de 14

de dezembrc de 2006;

e) Prova de reguladdade relativa ao Fundo de Garanüa do Temp de

Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

Secrehda de Mministraçpo e Finançre | Pr4a Dr. José Maria
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0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi;a do Trabalho, mediante a apresenhÉo de certidão
negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apmvada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o
de maio de 1943.

í1.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECOI{ÔMrcA FNANCEIRA

a) Certitão negativa de falência expedida pelo distibuidorda sede do fomecedor - (Lei n" í4.133, de 202í, art, 69, caput,
inciso ll);

14.4. REI.ATMOÀCAPACIDADETÉCI{ICA

a) AteshdoG) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administaçár Fede|al, Eshdual ou
Municipal, diÍeta ou indireta, e/ou empresa privada que mmpÍove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de
atiüdade pertinente e compativel em caracterÍsücas, quantidades e prazos com o obleto da presenie licitaçár.

b) Licença de Funcionamento, expedida pela Secrcbria de Vigilância Sanitária Estadualou Municipal (local) da
sede do licitante.

í5. DOREÀ'USTAMENTO

í5.í. Os preços mntratados seráo fxos e ireajustárreis, pelo perlodo de í2 (doze) meses a partir da data do o4amento
estimado.

15.2. O valor do contrato seÉ fixo e irÍeajustável, porÉm poderá ser conigido anualmente mediante Íequerimento da

P,lE!{3j, r{s o^ inbrcgno míniÍno.de um. ano, mnhdo a paÍir da data limite do oçmento estimado, pela variaçáo
do IGP-M (lndice Geral de Preços do lr,leÍcado), tomando-se por base a data da apreseâtaçao oa proposta.

í5.3' A periodicidade do Íeaiuste é anual, aplicado somente a6 pagamentos de valoles ÍebÍentes a eventos Íisicos
Íealizados a partir do í" (primeiÍo) dia iÍnediabmente subsequente ao téÍmino do í? (d&imo segundo) mês e, assim,
sucessivamente, mnhdo desde a data da apresenhção da pÍoposta e de acoÍdo cotn à vigencia O-o onírato.

í 5.4. Apo.s a aplicação do reaiuste nos termos deste deumento, o novo valor da parcela ou saldo contrafual terá vigência
e passaÉ a ser praticado, pelo póximo período de 01 (um) ano, sem Íeajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante
a exisÉncia juridica do confato.

15.5. Oconendo o desequilíbrio econômicofinanceip do contrato, podeÉ ser reshbelecida a elação que as paÍtes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, lnciso ll, Alinea d, da Lei 14.ii312021, mediánte comprovaçao
docuÍnenhl e ÍequeÍimento expÍesso do ConFahdo.

15.6. o íeequilíbrio econômico deveÉ.ser pecedido de pesquisa de preços pÉvia no mercado, banm de dados, índices
ou tabela oficiais e/ou ouüos meios disponíveis qte assegúrem o levaátamento adequaao oá ànJiçoes àe mercado,
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do obleto 

'àntrataoo e no
embasamento da decisão de deÍerir ou rejeitar o pedido.

1ô. DOPAGAÍ{E}ITO

1ô.í. O pagamento será'realizado no prazo de atê.30 (tÍinta) dias, contados
dos prodúos apresentados na Nota Fiscal ou Fatura, atravÀs de'oÍdem bancária
corcnte de sua ütulaÍidade, indicados pelo mntratado.

í6.2. Considera-se oconido o recebimento da nota fscal ou fafura no m
execução do objeto do contÍato.

e Finanças I Pmça Dr. José Mada p

do atesto do ebti\o recebimento
cÉdito em , agência e conta

em que o contratante atestaÍ a
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SECRETARIA DE AMINISTRAçÃO E FINANçAS

A Nota Fiscal ou Fat ra deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compÍova9ão da regularidade fiscal, tais

DAS SANCÕES INISTRATIVAS

17.,1. O licitante ou o contÍatdo sêrá responsabilizado administraüvamente pelas seguintes infrações:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução paÍcial do contrato que cause grave dano à Administração, m funcionamento dos

servlps públicos ou ao inteÍesse coletirro;

lll - dar causa à inexecução tohl do contrab;

lV - deixar de enúegar a documentaÉo exigila para o ceÍhme;

V - não manter a proposta, salvo em deconência de Ho superven amenb justificado;

a contratação, quando convocadoVl - náo celebrar o contrab ou não entÍegar a documentação exig

dento do prazo de valklde de sua.pmposh;

Secrctaria de Administração e Finanças I Praça Dr. José MaÍia Paiva

a) C,ompÍovar a Íegularidade Nacional, relatirlos ao6 TÍibutos Herais, inclusive confibuições pÍevklenciáÍias, tanto

no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoda da Fazenda Nacional.

b) Comprovar a regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da inbÍessada'

c) Comprovar a reguladdade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Sêrviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de Situaçá: - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.

d) Comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçÉo de

órtidao negaüva, nos teÍmos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretGLei no

5.452, de 1" de maio de 1943.

16.1. Havendo eno na apÍesentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à onfatação, ou, ainda,

circuníârria que impeça a liquidaclo da despesa, como,. por exemplo, obrigaçá:-financeira pendente,.deconente de

penalidade imiosh ôu 
-inadimpênóia, 

o pagamento ficará sobrcstado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesh hipótese, o pfttzo pam pagamento iniciar-seá' ãpôs a mmpovação da Íegularização da situação,

não acarÍetando qualquer ônus para a ContÍatante.

16.5. Será considerada dab do pagamento o dia em que conshr mmo emitida a oÍdem bancáÍia para pagamento.

í6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedenb, a conFahnb deverá comunicar aos

órgaos rcsponsaveis pgã fiscaliz'ação dã rcgularidade fiscalquanto à inadimplência da conhtada, bem como quanlo à

erisência de p4amenb a ser efeiuado, para que seiam eionados os meios pertinentes e necesúrios para garantir o

recebimento de seus créditos.

16.7. persistindo a inegulaÍidade, a contsatante deverá adotar as medidas necessáÍias à rescisão contratualnos aúc
do pmcesso administratvã mnespondente, assegurada à contrabda a ampla debsa.

16.8. Quando do pagamento, sêÍá'efetuada a rctenção tributáÍia prcvista na legislaçtu aplicável.

16.9. Deverá ser pago mensalmente atÍavés de Documento de AÍÍecadacrão Municipal (DÂM) uma bxa de Íiscalização

dos contÍatos rebrente a bmecimento de prodúos ou serviços com a alíquoh de 1,57o (um e meio por cênb) ao§

contratos, valor eÍetivo, incidindo na fonte sobÍe os pagamentos a partir do primeirc mês de execu@, conforme art. 166

daLei Municipal n" 851/2018 e pelo DecÍeto Municipal n' 266/20í9.

tpê
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. Vll - ens$ar o rehrdaÍrEnto da execução ou da entÍega do objeto da licitação sem motivo justifcado;

.. .. _Vlll 
- apresentar declaração ou documentação blsa exigida para o certame ou pÍeshr declaração falsa durante

a lidta@ ou a execução do mntrato;

lX - fraudar a licitação ou pratixr ato ftaudulento na execuÉo do contrato;

X - compoÍEr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustÍar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo pÍevisto no art. So da Lei no 12.g4ô, de io de agosto de 20í3.

17.2. Serão apliedas ao Íesponsável pelas in@es administsalivas pÍevistas nesta Lei as seguintes sançôes:

| - adveÍtência;

ll - mulb;

lll - impedimento de licitar e contÍatar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contatar.

í7.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a graüdade da infraçâo mmetida;

ll - as peculiaridades do câso concreto;

lll - as circunstâncim agravanbs ou atenuantes;

lV - os danc que deh proüeem para a Adminishação pública;

da *nt oVt" 

t i'Pl,ntação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, confoÍme normas e orientaçôes dos órgãos

í7'2'3' A sanção pGvbh no inciso ldo^item 17.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista noinciso I do caput do art. ís5 da Lei 14.r33rD21, quando nao s" lusüúr, irpori;a. oe ginãrid;; ffiõ*.
í7'2'4' A sançfu pÍeüsb no inciso ll do item '17.2, calculada na Íorma do contab, seÉ de iSyo (quinze por cento) dovalor do contrato cerebmdo e seÉ apricada ao responsáver úr quãúôr oas r.t +o.i àrirÃíààiâ-p-#ras no art.í55 da Lei 14.fiA2021.

í7.2.5. A sanção pÍevista no inciso lll do item 17 2 deste termo seÉ aplicada ao responsável pelas infraçõesadministsativas pEúsas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VIt do capú do art. í55 Lei 14.133202í, quando não se justificara imposipo de penalidade mais grave, e impediÉ o responsável de licÍtar no âmbito daAdmin isFação PúblicadiÍeta e indireta da Prcbitura Municipal, pelo prazo de 3 (tres) anos

17.2.6. A sanção prcvista no inciso lV do item 17.2. deste terÍno apl icada ao. pelas inft'dçõesadministativas pÍeüsb nos incisos Vlll , lX, X, Xle Xlldo caput do aÍt. í5S 21,benmmo pelm infraçõesadministativas píevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vt e Vil do caput que justifiquem a imposirflr de

inanças I Praça Dr. José Mada paiSeoebda de Administ-acJo eF
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penalidade mais grave que a sanção refedda no item 17.2.6, e impedira o responsável de licihr ou contrabr no âmbito

da Administração Pública direh e indireta de todos os entes Íederatirros, pelo prazo minimo de 3 (ttês) anos e máximo de

6 (sêis) arrc§. i '*

17.2.7. A sanÉo eshbelecida no inciso lV do item 17.2 deste termo será precedida de análise iurldir}a e observaÉ as

seguintes regras: I - quando aplicda porórgão do Poder Executirro, será de mmpetência exclusiva do pÍehito municipal.

[rr;i]3i?

17,2,8. As sanÉes previsbs nos incisos l, lll e lV do item 17.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com

a pÍeüsb no inciso ll do mesmo item.

17.2,9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fuÍem superiores ao valor de pagamento eventualmente deüdo

pela Administração ao contrahdo, além da perda desse valor, a difererça seÉ descontada da garantia prestada ou seÉ

cobrda judicialmente.

17.2.í0, A aplicação da sançõês pÍevislas no item 17.2 não exclui, em hipobse alguma, a obrigação de repaÉção

integral do dano causado à Administmção Pública.

17.2.11. Na aplicação da sanção pÍeüsh no inciso ll do ibm 17.2. deste termo, será facultada a defusa do inbÍessado

no prazo de 15 (quirze) dias Írteis, contado da data de sua inümação.

17.2,12, A aplicação das sanSes previstas nos incisos lll e lV do item í7.2. requercrá a instsuraçÉo de pÍocesso de

responsabilizaçá0, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais seruidorcs, que avaliaÉ Íatos e

circunstâncias conhecidos e intimaÉ o contratado pana, no prazo de 15 (quinze) dim uteis, contado da data de intimação,

apÍesenhr deftsa escrih e especifcar * prcvas que prctenda

Boquim (SE), 30 de agosto de 2024

ERIVALDA

Secretária Municipal

TANA FARIAS

Administmção E Finança

FA VEIRA

enadora - PlarEiamento

SêcÍetaria de Administração e Finanças I Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 | Baino Horácio F. Fontes I CEP 49360-000 |

Tel. (79) 364S1 919lBoquim/Sergipe


